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que apresentaram as menores propostas dentro do percentual legal

exigido.

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

as empresas classificadas, visando obtenção da proposta mais vantajosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas, não

houve manifestação de interesse de interposição de recursos dentro do

prazo fixado, abrindo-se prazo para envio da documentação de habilitação

das empresas participantes e devidamente classificadas, estando

habilitadas, lavrou-se mapa final de classificação da empresa vencedora,

juntou-se consulta no cadastro de inadimplentes ou impedidos de licitar do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS.

Feitas as considerações acima, e cumpridos os requisitos legais previstos na

legislação de regência, encaminhe-se a autoridade superior para decisão de

oportunidade e conveniência quanto a continuidade do processo.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei nq tO.52Ol2OO2 e

Decreto ns tO.O24/2Ot9, c/c a Lei nq 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orça mentá ria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.
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Exmo. Sr.
CLAUDTMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Nova Santa Bárbara, 29106/2022.
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Pr

Diante do Parecer do Departamento Jurídico e após a Comissáo de pregáo rever

seus atos, encaminhamos a Vossa Excelência o Processo de Licitação na

modalidade "PRtcÂo ELETRÔIuCO, n.o 2812O22 - sRP, pâÍa que se

manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou não deste processo licitâtório.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELBIRÔNICO N" 28120/22-s.RjP

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil

e vinte e dois (2022), em meu Gabinete, eu Claudemlr Valérlo, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitaçáo Pregão Eletrônlco n." 2812o.22, destinado ao registro de preços para

eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades

domésücas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, a

favor das empresas que apresentararn menores preços, sendo elas: B F

INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ n' 33.716.536/0001-

67, com os lotes: 8 e 60 no valor total de RS 9.985r5O (nove mil e novecentos e

oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). INFRÂSEG EQUIPAMENTOS DE

PROTECAO LTDA, CNPJ t" 37.406.687 IOOOI-7O, com o lote: 73 no valor total

de RS 234,OO (duzentos e trinta e quatro reais). SMAR|ILIMP COMERCIO E

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ n" 39.895.611/O0O1-80, com os lotes: 7,

31, 32, 172, l9O, l9l e 192 no valor total de Rt§ 55.543,10 (cinquenta e cinco

mil e quinhentos e quarenta e três reais e dez centavos). ALEXAITDR.E SEXTAI(

BATISTELII JIINIOR - COMERCIAL DE AIIMENTOS E MATERIÁL DE

LIIaíPE,ZA - EIRELI, CNPJ n" 16.579.174/0001-90, com os lotes:4,5,6, 104,

106, 114, 131, 150, 151, 170, 176, 179, 181, 193, 2Ol e 2O9 no va.lor total de

RS 100.506,53 (cem mil e quinhentos e seis reais e cinquenta e três

centavos). BOIÍI DISTRIBTIIDORA DE PRODUTOS Dt LIMPEZA LTDA, CNPJ

n' 28.719.518/0001-07, com os lotes: 70, 85 e 145 no valor total de R$

2.260187 (dois mil e duzentos e sessenta reais e oitenta e sete

centavos). PLAI{ALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA' CNPJ n'
24.413.415 /OOO1-55, com os lotes: 9, 15,76, l2O, 128, 129 e 137 no valor total

de RS 12.971121 (dozr mil e novecentos e setentâ e um reais e vinte e um

centavos). F G DE OLwEIRA LTDA, CNPJ n" 36.046.750/0001-41, com os

lotes: 17, 43, 49,50, 53, 54, 56, 58, 59, 61,62,63,64,65, 68, 69,77, lO5,

116, 117, r22, t47, L4a, V9, t77, t78, 180, 182, 183, 184, 185, 188, 189,

Rua Walliedo Bittencoun de Moraes no 222, Cenho, I 43. 3266.8100, E - E6.250-000 - Nova Santa Btubara,

Paraná - El - E-mails liciracao@nsb.pr,govàr - www.nsb.pr.qov.br
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198, 199, 2O2 e 2O8 no valor total de R$ 137.566,59 (cento e trinta e sete mil e

quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centâvos). PARÂNA MED

COMERCIO ATACADISTA DE EQTIIPAMEITTO MEDICO E HOSPITÂTAR

EIR.ELI, CNPJ n" 38.120.208/0001-17, com os lotes: 29, 30, 123, 124 e 2O7 ro
valor total de Rô 2O.1O2,34 (vinte mil e cento e dois reais e trinta e quâtro

centavos). VILMAR DE SOUZA DIAS, CNPJ n" 10.318.911/0001-15, com os

lotes: 3, 18,22,23,26,33, 34, 35, 36, 37,41,45, 47,51, 52, 57,66,67,72,
81, 82,84, 86, 87, 88, 98, lO7, 127, 136, 146, 168 e 2O4 ro valor total de R$

23.456144 (vinte e três mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarentâ e

quatro centavos). CAPIIVE IIID E COM LTDA, CNPJ n" 42.868.813/0001-48,

com os lotes: 39 e 138 no valor total de R§ 2.574,25 (dois mil e quinhentos e

setentâ e quatro reais e vinte e cinco centavos). DAMIL COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARTS LTDA, CNPJ n" 27.250.886/0001-88, com os

lotes: 90, 91,92,93, 94,95, 96 e 97 no va-lor total de R$ 41.075,75 (quarenta e

um mil e setenta e cinco reais e setenta e cinco centâvos). SHIGEMOTO & CIA

LTDA, CNPJ rf 28.787.12710001-11, com os lotes: 27, 28,38,80, 83, 101,

102, 103, 125, 135, 153 e 171 no valor total de R$ 8.442,90 (oito mil e

quatrocentos e quârenta e dois reais e noventa centavos). AGM BIDDING

COMERCIAI, LTDA, CNPJ n" 36.657.2931OOO1-21, com os lotes: 12, 21, 155 e

157 no valor total de R$ 2.103,25 (dois mil e cento e três reais e vinte e cinco

centavos). RPC PRODUTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ n' 41.813.885/0001-

25, com o lote: 25 no valor total de RS 5.72O,OO (cinco mil e setecentos e vinte

reais). SALVI, LOPES & CIA. LTDA, CNPJ rf 82.478.140/0001-34, com os

lotes: 42, 175, 186 e 200 no valor total de R$ 15.471,29 (quinze mil e

quatrocentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos). D NEIILS MIOTTO

TRâNSPORTES EIR"ELI, CNPJ n' 28.362.472/O001-03, com os lotes: 2, 14, 16,

19, 40,44, 55, 115, 119, l4O, 142, 143, 154 e 169 no valor totat de RIN

8.888,70 (oito mil e oitocentos e oitenta e oito reais e setenta

centavos). MULTISUL COMERCIO E DISTRIBTICAO LTDA, CNPJ n"

12.811.487 /0001-71, com os lotes: 13, 46, 71, 78, 113, l4l, 167, L74, 187 e

Rua Walfredo Biuencourt de Moraes no 222, Centro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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197 no valor total de R§ L2.O22,62 (doze mil e vinte e dois reais e sessenta e

dois centavos). MULTBRÂIIDS COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, CNPJ n'
44.462.59510001-72, com os lotes: 20 e 156 no valor total de RS 517,15

(quinhentos e dezessete reais e quinze ce tavos).

Dar ciência aos in sados, observados as prescrições

iegais pertinentes.

Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo,8 43. 3266.8100, E - E6.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.pov.br
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Édiçáo: 2246t2022-lMl - Oatd 30K)612022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO N'28/2022 - SRP

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho (O6) do ano de dois mil e vinte e

dois (20221, em meu Gabinete, eu Claudemir Valêrio, Prefeito Municipal, no uso de

minhas atribuiçôes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Eletrônico

n." 2E 120.22, destinado ao registro de preços para eventual aquisiçáo de materiais de

limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, a favor das empresas que apresentaram menores preços, sendo

elas: B tr. INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ n' 33.716.536/0001-

6i', com os lotes: 8 e 60 no valor total de R$ 9.985,50 (nove mil e novecentos e oitenta e

cinco reais e cinquenta centavos). IITFRASEG EQTIIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA,

(.)NPJ n" 37.406.687 /0001-70, com o lote: 73 no valor total de Rli 234,OO (duzentos e

b'inta e quatro reais). SMARTLIMP COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ

n'39.895.611/00O1-80, com os lotes:7, 31,32, 172, 190, 191 e 792 no valor total de R$

55.543,10 (cinquenta e cinco mil e q'rinhentos e quarenta e três reais e dez

centavos). ALEXAIIDRE SEXTAK BATISTELA JITNIOR - COMERCIAJ, DE AJ,IMENTOS

E MATERIAJ, DE LIMPEZA - EIRELI, CNPJ n' 16.579.174/O001-9O, com os lotes: 4. 5,

6, 104, 106, 114, 131, 150, 151, l7O, 176, t79, 181, 193, 201 e 209 no valor total de R$

100.506,53 (cem mil e quinhentos e sei i reais e cinquenta e três centavos). BONI

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ n' 28.719.518/OOOI-O7,

com os lotes: 70, 85 e 145 no va.lor total de RS 2.260,87 (dois mil e duzentos e sessenta

reais e oitenta e sete centavos). PIáNALTO CLEAN MATERIÂIS DE LIMPEZA LTDA,

CNPJ n" 24.413.4151O001-55, com os lotes: 9, 15,76, 12O, 128, 129 e 137 no valor total

deR$f2.971,2L(dozemilenovecentosesetentaeumreaisevinteeumcentavos).FG
DE OLwEIRA LTDA, CNPJ n' 36.046.750/L\001-41, com os lotes: 17, 43,49,50, 53, 54,

56, 58, 59, 6r, 62, 63, 64,65, 68, 69, 77, :iOS, 116, rl7, 722, 147, 148, 149, 177, 778,

180, 182, 183, 184, 185, 188, 189, 198, 199,2O2 e208nova-lortotaideR$ 137.566,59

(cento e trinta e sete mil e quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e n-.'ve

centavos). PARANA DÍED COMTRCIO ATACAITISTA DE EQITIPAMEIÍTO MEDICO E

HOSPITIILIIR EIRELI, CNPJ n" 38.120.208/O001-17, com os lotes: 29, 30, 123, 724 e

2O7 rto valor total de R$ 2O.1O2,34 (vinte mil e cento e dois reais e trintâ e quatro

centavos). VILMAR DE SOUZA DIAS, CNPJ n' 10.318.911/0001-15, com os lotes: 3, 18,

Diário Oficial Eleúônico do MunicÍpio de Nova Santa Báóara
Ruâ: Welíedo Bi(oíÉouí d6 MoÍâês n'222 - C€nt'o

Fon€úFâr {43) i26&.81 00
E-íÍlail: diaÍÍoof dal@n-sb.pí.gcí.bí / pínnsb@nsb.pÍ.gov.br

Sitê: xru/vr.nsn.pí.Eov.bÍ
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22,23,26,33,34,35, 36,37,41,45,47,sl,52,57,66,67,72,81,A2,84,86,87,88,
9,i, lO7, 127, 136, 146, 168 e 2O4 no valor total cle R$ 23.456,44 (vinte e três mil e

quatrocentos e cinquenta e seis reais e quârenta e quatro centavos). CAPIIVE IND E COM

LTDA, CNPJ n" 42.868.813/0001-48, com os lotes: 39 e 138 no valor total de R$ 2.574.25

(dois mil e quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). DAMIL

COMTRCIO DE PRODUTOS HOSPITIILI\RES LTDA, CNPJ n" 27.250.886/0001-88, com

os lotes: 90, 91, 92,93,94,95,96 e 97 nc valor total de R$ 41.075,75 (quarenta e um

mil e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). SHIGEDIOTO & CIA LTDA, CNPJ

n'28.787.127 /000f-11, com os lotes: 27, 2a,38,80,83, 101, 102, 103, 125, 135, 153 e

i'71 no va-lor total de R$ 8.442,9O (oito mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e

r^cventa centavos). AGM BIDDING COTIERCIAL LTDA, CNPJ n' 36.657.293/OOOI-21,

cr:m os lotes: 12,2I, 155 e 157 no valor total de R$ 2.103,25 (dois mil e cento e três reais

e vinte e cinco centavos). RFC PRODUTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ n'
\.: +i.813.885 /OOOI-25, com o lote: 25 no valor tota-l de R$ 5.72o,Oo (cinco mil e setecentos

e vinte reais). SALVI, LOPES & CIA. LTDA, CNPJ n" 82.478.140 /OO01-34, com os lotss:

42, 175, 186 e 20O no valor total de RS 15.471,29 (quinze mil e quatrocentos e setenta e

',rrn reais e vinte e nove centavos). D I{EITLS MIOTTO TRANSPORTES EIRELI, CNPJ n'
'28.362.4721OO01-O3, com os lotes: 2, 14, 16, 19,40,44,55, 115, 119, 140, 142, 143,

I 54 e 169 no valor total de R$ 8.888,70 (oito mil e oitocentos e oitenta e oito reais e

setenta centavos). MULTIST L COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ n'
12.811.487/OOOI-71,comoslotes:13,46,71,78, 113, l4l,167,174,187 e 197 novalor

total de Rl} 12.022,62 (doze mil e vinte e dois reais e sessenta e dois

centavos). UIILTBRáNDS COUERCIO DE ELETRONICOS LTDA, CNPJ n"

44.462.5951OOO1-72, com os lotes: 2O e 156 no valor total de R$ 517,15 (quinhentos e

7- dezessete reais e quinze centavos).

Dar ciência aos interessados, obsewados as prescrições legais
pertinentes.

Claudemir Valêrio
Prefeito Municipal

Diário Oficial Elêtrônico do ilunicípio dê Nova Santa Bárbãra
Ruâ: Wdtuo BinêncouÍt de Morâes n'222 - ConlÍo

ForuúF.r: (431 3266-a10O
E{ai} diâÍioofciâl@ÍEb.pí.gor.br/ Fnnsb@nsb.pí.gov.br

Shê: lNrvw-nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 71'2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ÊLETRÔNICO NO 282022 - PMNSB

O MUNrcÍPo DE NOVA SAIITA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001{0, com sede na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada nesle alo por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.ô91.409-10, doravante

denominado Órgáo Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decrelo Federal n.o 7.89212013 e n" 8.250/20'14, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterâções posteriores, em face da classiÍicação das prcpostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔN|Co N"

28/2022, homologado pelo PreÍeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

matenais dê limpezâ, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, oÍerecidos pela empresa BF INDUSÍRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZÂ LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 33.716.536/0001-67, com endereço à Rua do Comercio, 236,

- CEP: 997'18000 - Baino: Centro, Paulo Bento/RS, neste ato representada pelo Sr. Luan Douglas Balêstrin,

inscrito no CPF sob no. 023.606.80040, RG n' 1098407834, doravanle dênominado BeneÍiciária da Ata, cuja

proposta foi classiÍicada, observada as especiÍica@es, os preços, os quanlitativos na licitação supracitadâ, bem

como as cláusulas e condi@es abaixo estabelecidas:

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃo DO OBJETo E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

Lote Item Côdigo

do
produto

/seruiçr

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Unidâde

de

medida

Quantidade Preço

unitário
Preço

total

LOTE: 008
- Lote 008

'I 398 Amaciante de roupas. Fra-sco com
2litros.

Brisâ

Fresca

Frasco 2

litros

UN 482,00 4,00 1.928,00

LOTE: 060
- Lotê 060

1 4433 Desinfetante liquido 2 litros Para
uso em geral de lavanda c/ ação
germicida/bactericida. Comp.:
clorêto de alquil dimetil e didecil
benzil amônio, emulsifi cante,

madjuvantês, consêrvânte,
perÍume, corânte ê água.
Composição deverá estar na

embalagem

Brisa

Fresca
Frasco 2
litros

UN 2.930,00 2,75

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E -E-mail - licitacaoírànsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

2142
NOVA SANTA BARBARA

CúUSULA PRIi'EIRA - )O OBJETO

Constitui objeto destâ Ata o rêgistro de preços, a eventual aquisição dê matêÍiais dê limpêza, higienê pêssoal,

utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edihl de Pregão Eletrônico N." 2812022, indepêndentemente de

trânscriçáo. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no Al.lEXO 01, podendo até realizar licitaçâo especíÍica para adquirir um ou mais itens,

hipotese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preÍêrência, nos termos do art. 15, §

40, da Lei no 8.666/93, reâfirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

8.057,50

I
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TOTAL le .985,50

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêsês, a contar da assinaturâ do mesmo.

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrâlo no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa

Báóara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas decorrêntes desta ata correráo por conta das seguinles dotaçoes orpmentárias

programáticaU

3.001.04.1 22.0070.200ô Do Exercício

001.06.125.0080.2007 Do Exercício

Do Exercício

o Exercicio

o Exercicio

o Exercício

Do Exercício

o Exercício

Exercício

Exercício

Grupo da fonteExercÍcio

da

despesa

Conta da
dêspesa

Fonte dê
rêcurso

Naturezâ da despesa

2022 360 l( 0 3.3.90.30.00.00

2022 s2o |( 0 3.3.90.30.00.00

2022 750 pS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOA 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 16s0 po.ooz,rz.aor.ozro.zors 0 3.3.90.30.00.00

2022 1660 lOO.OOZ.rZ.rOr.OZrO,ZOrS 103 3.3.90.30.00.00

2022 í670 lOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 í700 loo.ooz.rz.tor.ozro.zors 143 3.3.90.30.00.00

2022 2030 loo.oos.rz.sor.ozso.zorz 102 3.3.90.30.00.00

2022 102 Do Exercício2140 IOO.OO+.rZ.SOS.OZOO.ZOre 3.3.90.30.00.00

2022 2250 IOO.OO+.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 0 3.3.90,30.00.00 Do Exercicio

2022 2260 IOO.OO+.rZ.rOS.OZZO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 IOO.OO+.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00

2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022

7 .001.27 .812.0300.2022

001 .10.301 .0330.202430 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 303 3,3,90.30.00.002740 pe.OOr.rO.aOr.OeSO.ZOZ+

2022 324 3.3.90.30.00.002750 lOO.OOr.rO.aOr.OraO.ZOZl

2022 3070 pe.ooz.ro.sor.oaso.zozz 494 3.3.90.30.00.00

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercicio

2022 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022

8.002. 10.304.0370.2029

002.10.304.0370.2029

220

497 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3300 pS.OOr.O8.Z«.OS8O.ZO3O 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 3570 pS.OOZ.OA.Za+.0+OO.ZOla 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3580 IOS.OOZ.OA.Z+a.O+OO.ZOSS 705 3.3.90.30.00.00

2022 3610 lOS.OOZ.Oa.Z+.0+OO.ZOre 741 3.3.90.30.00.00

2022 36'11 lOS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOaa 751 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3612 lOS.OOZ.Oa.Z+l.O+OO.ZOae 756 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

2022 3613 pS.OOZ.Oa.Z+l.O+OO.ZOaS 764 3.3.90.30.00.00

2022 3ô15 pS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOaS 779 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

2022 3890 lOS.OOr.Oa.Z+e.O+SO.ZOSS 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL

cúusuLA outNTA . oA VAL|DADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços teÍá validede de í2 (doze) meses, a contar dâ assinatura da mesma,

enquânto a proposta continuar se mostrando mais vantalosa para a AdministraÉo Pública e satisÍazendo os
demais requisitos da norma, Art.57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de
validade desta Ata de Regislm de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os2
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produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamentê pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêJo

alravés de outra licitâção quando julgar convenienle, sem que caiba recurso ou indenização dê qualquer especie

à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legâlmente previstas para

tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA sExTA . DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- aulomalicamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caractêrizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

câncelado na Ala, por intermédio de processo adminiskativo específim, assêguÍado o mntraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- compÍovâr estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortlritos ou de forçâ

maior;

- o sêu preço registrado se lomar, comprovadamente, inexequível em funçáo da elevâçâo dos preços de

mercado dos insumos que compôem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamenlo dos

pÍêços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceilas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gêrenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar sup€rior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçao de habilitaçao ou qualificação técnica exigida no processo licitâtório;

- por razões de interesse públim, devidamente motivadas e justificâdas;

- não cumprir as obrigações demnentês desta Ata de Registro de Preços;

- não comparêcer ou se recusar a reürar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecuçáo total ou pârcial das condiçóês estâbelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentês; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

câsos previstos, será feila pessoalmente ou por mnespondência mm aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉnilA - DAs oBRtGAçoEs DÂ BENEFtctÁnn on arn
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adiudicado estritamente de acordo com as especificaçóes dêscritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem mmo no pÍazo estabelecido ê quantitativo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inâdEuada;
- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regisho de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entÍega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, decorÍentes da enfega do ob.ieto;

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÔES Do MUNrcíPlo
Caberá ao Município:

- prestar as informa@s e os esclarecimenlos, aünentes ao objeto, que venham a ser solicitâdo pela bêneficiária

da Ata;

3
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cúusuu HoHe - Do pRAzo oE ENTREGA Do oBJETo
0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autoízação de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não sêja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previslas na

legislação e neste edital.

cúUsuLA DÉCIMA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entÍegues nos enderêços a sêrem informados nas solicitações de fornecimento, em

horário mmercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos flo valor da mercadoria,

ficando o Município de Nova Sanla Báôara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcffiA PRIIiIEIRA- Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (tÍinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal ammpanhada da certidão expedida mnjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN), rêferênte a todos os crédilos tributários Íederais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociâis previstâs nas alíneas'a', "b'e'c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.ô 8.2121991, às

conlribuições instituídas a título de substituifio, e às contribuiçôes devidas, por lei, â terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situâção junto ao FGTS. Na exislência de débitos junto aos órgãos citados, o Município

aguardará a regularizâÉo por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que o
Municipio de Nova Sânta Bárbâra fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota

frscal o nome do banco, agência e o N'da conta banúria receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multâs, indenizâçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedorâ, prêvistos êm lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 2812022. Nenhum'pagamento será

eÍetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigação financeira, sem que isso

gere direito a reajustamento de preços ou a corÍeção monetária.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA- DAs SANçôES ADMtNtsrRATtvAs
O descumprimento total ou parcial das obriga@es assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, Íesguardados os procedimentos

legais pertinentes, podêrá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançóes:

o Advertência;

4
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- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especificaçóes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO 01.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA - DAS coNDEÔEs GERAIS A SEREIiI ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçoes conslanles do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata fcará obrigadâ a:

- Náo contratar servidor pêrtêncente ao quadro do Município a, durante a exêcuÉo do objêto contrâtado.

- Náo veicular publicidade acerca do objeto dêsta atâ, salvo se houver prévia autorizaçâo da AdminiskaÉo do

Município de Nova Sanla Bárbara.

- Manlerem durante a execução da ata de registro de preços todâs âs condições de habilitâção e qualificação

exigidas na licitação.
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. Multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor êstimado total do ata, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro dê Preços;

. Multa de 0,370 (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntratação, além do desconto do

valor mrrespondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corndos, uma vez comJnicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de pâÍticipar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanFes previstas nesta Ata não exclui a possibilidâde de aplicâção de outras, previslas em Lei,

inclusive responsabilizaqão do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à AdministÍaÉo.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍeluados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conÍorme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prquÍzo das demais sanções cabiveis, se.iam estas administrativas ou

penais, previslas na Lei no 8.ôô6/93 e alteraçóes.

Considerar-seá.juslificâdo o atrâso no alendimento somênte nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes fÍequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com mateÍiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de mateÍiais e/ou mãode+bra no mercado;

h) atrasos decorÍentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contrâtâdos diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcilA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
A Beneficiária da Ata deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de licitação, de contratação e de exêcução

do objeto. Parâ os propositos desta cláusula, deÍinen:-se as seguintes práticas:

â) 'prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução da ala;

b) 'prática fraudulenh': a Íalsilicaçâo ou omrssão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

arliÍiciais e náo+ompetitivos;

d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo da

ata;

e) 'prática obslrutiva': (i) des[uir, falsiÍicar, allerar ou ocullar provas em inspeçoes ou fazer declaraçóes

Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impedir materialmenle

a apuraÉo de alegaçoes de práticâ prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

)

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.81 00, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.qor,.br



[i*,r.
.t'- ,j,

nq7
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDÔ DÔ PARANÂ

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiÍ0 multilateral promover inspeção

Parágrafo Primeiro. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelêgívê|, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momenlo, conslatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agenle, em práticas corruptas, fraudulenlas, mlusivas, coerciüvas ou obstrutivâs ao participar da

licitação ou da execução um mntrato Íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, mmo mndição

para a contratação, deverá concoÍdar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser Íinanciado, em parte ou

integrâlmentê, por organismo Íinanceiro multilateral, medianle adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo da

ata e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execução da ata.

cúusuLA DEcTMA eurNTA . DAS DtspostçôES FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N" 2812022 e a proposta da êmpresa classiÍlcada em ordem

crescente respectivamenle, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantês das Leis no 1052012002, Lei 8-66ô/1993 e demais Iegislações pertinentes.

CúUSULA DÉCHA sEnA. Do FoRO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado quê sêja, parâ serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licilação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuâdo, lavrou-se a presenlê ata, que depois de lida, será assinada pelos

Íepresentântes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bârbara, 01 107 12022.

{
6rrre

Claudemir Valério
Prefeilo Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

LUAN 
^srinado 

dê foímà dúitàr

DOUGLAS poÍ LuaN Doucr.Âs

BALESTRIN:o23 ffi§iff#**
606g00g0 18r4r 7 {3'00'

Luan Douglas BalesÍin

Empresa: BF lndustna dê Produtos de Limpeza Ltda

CNPJ: 33.716.536/0001-67

BeneÍiciária da Ata
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ano de da

Secrêtário Municipal de Administração - :iscal sável pelo acompanhamento da ata

/

Ru^fu,,
(*a"- úrç1,
no da Silva

Secretário Municipal de Obras - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Simõni Aparec de Lima

Secretária Municipalde Educaçã0, Esporte e Culturâ Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Secretária Municipal de Sa pelo acompanhamento da ata

svl a lério

Secretária Municipal de Assislência l, do Trabalho e Geração de Empregos - Fiscal responsável pelo

acompanhamento da ata

7
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N,O 722022 - PMNSB

REFERENTE Ao pnecÃo eurnôxtco N" 28/2022 - pMNsB

O lrtUNtCíptO DE NOVA SAxfa eÁRglRA, com peconalidade jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ sob n0 95.56'1.080/0001S0, com sede na Rua Walfredo Bittêncourt dê Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250400, reprêsentada nesle ato por seu Preíeilo, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravantê

denominado Órgão Gerenciador, em coníormidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n." 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que coubeÍ, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em fâce dâ classiÍicaçáo dâs propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔN|Co N0

28/2022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, oferecidos pela empresa INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PR0TEçÃ0 LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 37.406.ô87/0001-70, com endereço à Rua Rio Velho, 15 -

CEP: 89231305 - Bairro: Paranaguamirim, Joinville/SC, neste ato representada pelo Sr. Alesandro Juvenal

Bogo, inscrito no CPF sob no.0üiA4.22942, RG n" 5526542, doravanle dênominado BeneficiáÍia dâ Ata,

cuja proposta Íoi classificada, observada as especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada,

bem como as cláusulas e condiçôes âbaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de pÍeços, a eventual aquisição de mãtêÍiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidâdês domésticas ê outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especiÍicado no ANEXO 0'1, quê integra o Edital de Prêgão Elêtrônico N." 28n022, independentemente de

transcÍiçáo. 0 Órgáo Gerenciador nâo se obriga a adquirir os produtos rêlacionados do licilante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXO 0'1, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o beneficiário do registro têrá prefêrêncra, nos termos do art. 15, §

40, da Lêi n0 8.666/93, reâÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

Preço

234,00

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a conlar da assinalura do mesmo,

com validade e eícacia legal apos a publicação do seu exlrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh
As despesas decorrentes desta ata coneráo por conta das seguintes dotações orçamentárias

ITENS

Lote Item Codigo

do
produto

DescriÉo do produto/servrço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade
itário

LOTE: 073
- Lote 073

,1

6176 Espanador de pó, malerial pena

,com no minimo 30 cm

shangrilã
pena

13,00 18,00

AL 34,00
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Do Exercício

Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

o Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

Do ExêÍcício

Do Exercício

Do Exercício

o Exercício

o Exercicio

Exercício

cúusuLA sExrA - Do CANCELATTENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇôs

A Ata de Registro de Preços poderá ser canceladâ pela Administração:

- aulomaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

I

I

Exercício

dâ
despesa

Conla da

despesa
uncional programática Fonte de

tecurso
Natureza da despesa Grupo da Íonte

2022 Do ExercÍcioloa.oor.o+.r zz.oozo.zooo360 0 3.3.90.30,00,00

2022 520 lon.oor.oo.rzs.ooao.zooz 0 3.3.90.30.00.00

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO,ZOO8 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 '1650 po.ooz.rz.sor.ozro.zors 0 3.3 90.30.00.00

2022 1660 pO.OOZ.rZ.SOr.oZrO.ZOíS 103 3.3.90.30.00.00

2022 1670 IOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 1700 loo.ooz.rz.sor.ozro.zors 143 3,3.90.30.00.00

2022 2030 IOO.OO3.rZ.3Or.OZSO.ZOrZ 102 3.3.90.30.00.00

2022 2140 IOO.OO+.rZ.eOS.OZOO.ZOra 102 3.3.90.30.00.00

2022 2250 IOO.OO+.rZ.rOS.OZZO.ZOrS 0 3.3.90.30.00.00

2022 2260 IOO.OO+.rZ.lOS.OZZO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00

2022 2270 IOO.OO+rZ.SOS.OZzO.ZO1S 104 3.3.90.30.00.00

2022 2550 pt .OOt.Zt .A|Z.OIOO.ZOZZ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 pe.OOr.rO.SO1.Oam.ZOZ+ 0 3.3.90.30.00.00 Dô Exêrcicio

2022 2740 pe.OOr.rO.SOr.O$O.ZOZ+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício303

2022 2750 lOa.OOr.rO.eOr.OeSO,ZOZI 324 3.3.90.30.00.00

2022 3070 loe.ooz.ro.aor.oaso,zozz 494 3.3 90.30 00 00

494 3.3.90.30.00.002022

2022

002.10.304.0370.2029

8.002. 1 0.304.0370.2029 497 3.3,90.30.00.00

2022 3300 los.oor.oa.z+l.oeao.zoso 0 3.3.90.30.00.00

2022 3570 lOS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOSS 0 3.3.90.30.00.00

2022 3580 IOS.OOZ.OA.Z++.0+OO.ZOar 705 3.3.90.30.00.00

2022 3610 lOS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOST 741 3.3.90.30.00.00

2022 3611 pS.OOZ.Oe.Zal.O+OO.ZOte /3t 3.3.90.30.00.00

2022 3612 pS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOar 756 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3ô13 lOS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOll 764 3.3.90.30.00.00

2022 779 3.3.90.30.00.003ô15 lOS.OOZ.Oe.Z«.0+OO.ZOST

2022 3890 IOO.OOS.OA.Z+S.O+SO.ZOSS 0 3.3.90.30.00.00

Nova Santa Bárbara, Paraná - El -E-mail - licitacao(ritnsb Dr.gov.br - u.rvw,nsb r,.br
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cúusuLA QUINTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Âta de Rêgistro de Preços terá validade de'12 (doze) meses, a contar da assinatura dâ mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mai; vantajosa para a Administraçâo Pública e satisíazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 40 da Lei 8.6ô6/93 e Art.4 do Dêo"eto no 6.906/03. Durante o prazo de

validâdê desta Ata de Registro de Preços, o Município de Novâ Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os

produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo

através de ouha licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie

à empresa beneficiána, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para

tanto, gârantidos à beneliciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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cúusuu sÉrul - DAs oBRtcAçoes ol seNertcÁRn DA ATA

A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descrilas no Termo de Referência

- ANEXO 0'1, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inteiramentê pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória nâo poderá êstar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regislro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à enhegâ dos produtos, tais mmo, êncargos trabâlhistas, previdenciáíos,

Íiscais e comerciais, deconenles da entrega do objeto;

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAÇoEs Do MUNrcíPlo

Caberá ao Município:

- prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos, alinentes ao objelo, que venham a ser solicitado pêla beneÍlciária

da Ata;

- rejeitar os produtos entregues equivocadamentê ou em desacordo mm as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as espedficâ@es constanles do Ato Convocatório, em particulâr, dê seu ANEXO 01.

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, mnlados a partir da autorização de Íomecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada nêstê prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sançÕes previstas na

legislação e neste edital.

1
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NOVA SANTA BARBARA

- quando não restarem fomecedorês registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caÍacterizado o inleresse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado nâ Atâ, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuilos ou de força

maior;

- o seu prêço ÍEistrado se lomar, mmprovadamente, inexequivel em funçáo da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que mmpõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços regislrados deverá ser íormulada com a antecedência dê '15 (quinze) dias, facultada à Administraçáo a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso nã0 aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar rêduzir o preço registrado, na hipótese desle se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condiçao de habilitaçao ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razóes de interesse público, devidamenle motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaÉes deconentes desta Ata de Registro de PÍeços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo eslabelecido, os pedidos dêconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- uradeizada qualquer hipotêse de inexêcuÉo tolal ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ala de

Regisho de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmenle ou por conespondência com aviso de recebimento, junlando-se o

comprovante aos autos que deram oÍigem ao rêgistro de pÍeços.
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cúusulA DÉctMA - Do LocAL DA ENTREGA

0s pÍodutos deverão ser enlregues nos endereços a serêm informados nas solicitâçóes de fornecimento, em

horáno comercial dê segunda â sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

O pagamento ocorrerá em até 0 30 (kinta) dias após a enlrega dos produtos, mediante apresentação dâ nota

Íiscal ammpanhada da certidão expedida conjunlamente pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria6eral dâ Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) poÍ elâs administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alÍneas "a', "b" e'c'do parágraío único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às

contribuições instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na exislência de débitos junto aos órgãos citados, o Município

aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo paÍa o pagamento, sendo que o

Município de Nova Santa Bárbara faÉ o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota

fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a eÍetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conêspondentes a multas, indênizações, encargos, tribulos, etc,, devidas pela

licitante vencedora, previslos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 2812022. Nenhum pagamento será

efetuado a beneÍiciária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sêm que isso

gerê direito a reajustamento de preços ou a mrrefo monetária.

cúusulA DÉcmA TERCE|RA - DAs sANçoEs ADMtNtsrRATtvAs
O descumprimento total ou parcial das obrigâções assumidas pelo fornecedor no momenlo da exêcução da Ata

de Registro de Preços, sêm justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

o Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de recusa do 1.0

mlocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula kês por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentês sobre o valor estimado da contrataçáo, além do desconto do

valor conespondente ao Íornecimento não realizado pela beneflciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

2152
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS coNDIcÔES GERÂIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteirâ rêsponsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçóes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar sêrvidor pertencênte ao quadro do Município a, durante a execuÉo do objeto contratado.

- Não veicular publicidâde acêrcâ do objeto desta ala, salvo se houver previa autorizaÉo da Administração do

Município de Nova Sanla Bárbara.

- Manterem durante a execução da ata de registro dê preços todas as condiçôes de habilitação ê qualiÍicação

exigidas na licitaçáo.
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui â possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lêi,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão desconladas dos pagamenlos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, êntretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem pre.iuízo das demais sanções cabíveis, sejâm estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alte.aÇões.

Considerar-se-á justmcado o atraso no alendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) corles Írequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm mateÍiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@es substancia:s nos materiais;

g) escassez, falta de malenais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes dê outros seMços e/ou instalação ineÍentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃO

A BeneÍiciária da Ata deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo de licitaçã0, de contrataÇão e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definêm-sê as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quâlquêr vântagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) 'prática fraudulenta': a falsilicação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ala;

c) 'pÍática colusiva': esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitanles, com ou sem o

mnhecimento de representantes ou preposros do órgáo licitador, visando eslabelecer preços em níveis

aÍtifi ciais e não{ompetitivos;

d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causâÍ dâno, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóío ou afetar a execução d?

ata;

e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações

Íalsas aos represenlantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegaçõês de prática prevista, desle Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo fnanceiro multilateral promover inspeçã0.

Parágrafo Primeiro - Na hipotese de financiâmento, parciâl ou integral, por organismo financeiro multilateral,

medianle adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobÍe uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-â inelegivel, indefinidamente ou poÍ prazo delerminado, para a outorga de conhatos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer mome4to, constatar o envolvimento da emprêsa, diretamente ou por

meio de um agente, em prálicâs corruptas, fraudulentas, mlusivas, coercitivas ou obslrutivas ao paÍticipaÍ da

licitação ou da execução um mntrato financiado pelo organismo.
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Parágrafo Segundo - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como mndiçáo
para a contralação, deverá mncordar e autorizar que, nâ hipótese dâ atâ vir a ser Íinanciado, em parle ou

integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por êle formâlmente indicadas possam inspecionar o local de execução da

ata e lodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA eu|NTA - DAS DrsposçôEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do PÍegão EletÍônico N9 2812022 e a proposta da empresa classiflcada em ordem

crescente respectivamenle, no certame supra numerado. 0s casos omissos seráo resolvidos com observância

das disposições constântes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes perlinentes.

CúUSULA DÉCIiIA SEXTA - DO FORO

Fica eleilo o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possíveis dúvidas oriundas destâ licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes dâs partes, Ôrgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pêlo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárba ra.0110712022.I
9*-.

Claudemir Valério
Prefêito Municipâl - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

ALESsANDRo r uvENAL ii',li8;i"ilii,i]ii."''"'
BOGO:09'| 10422942 BoGo:o8',r',r0422e42

ausanuro ru?3Í3fii3f3 
o' ot I7:52:34 {3'00'

Empresa: lníraseg Equipamentos de Proteçâo Ltda

CNPJ: 37.406.687/0001-70

BeneÍiciária da ta

Simon a Braz de Lima

Secretária Municipalde Educaçáo, Esporte e Cultura - Fiscal rêsponsável pelo acompanhamento da ata

za

Secretária Municipal de Saúd sável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N." 73/2022 - PMilSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2022 - PMNSE

O MUNrcÍPo DE NOVA SANÍA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo. inscrito no

CNPJ sob no 95.561.080/0001{0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Morâês, 222 - Centro. Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, reprêsentada neste alo por sêu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casâdo, poÍtador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n." 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.892/2013 e n" 8.250/20'14, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n" 041/2009 e, nc que couber, a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993. com

as atterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔN|Co N"

2812022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE regislrar os preços para eventual aquisiçàc de

matenais dê limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessrdades das

Secrelarias Municipais, oferecidos pela empresa SilARTLIITP COiTERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA,

pessoa iuridica de direito pÍivado, inscnta no CNPJ sob n". 39.895.611/000'1-80, com endereço à Rua: Guapore

2í, 0 - CEP:86026010 - Baino: Cenko, Londrina/PR, neste alo rêpresentada pelo Sr. Leonardo Venancio,

inscrito no CPF sob n0. 'í31.522.409-70, CNH n" 07365962098, doravante denominado Bênêficiária da Ata. cu1a

proposta Íoi classificada, observada as especiícaçoes, os preços, os quantitativos nâ licitaçâo supracitada, bem

mmo as dáusulas e condi@es abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIilEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registÍo de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticas e outros, para supÍir as nêcêssidadês dãs Sêcretarias Municipais. conÍorme

especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregáo Eletrônico N.' 28n022, independentemente de

Íanscrição. O Órgão Gerenoador não se obriga a adquinr os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXo 01, podendo até reâlizar licitação específica para adquinr Ljm ou mais itens.

hipotese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art 15, §

40, da Lei no 8.666/93, ieaÍirmada no art.70, do Dêcreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo E pREÇos REG|STRADoS

,00 330,00

114,00 1570,00

8,90 1.893,60

1 748.00

ITENS

9503LOTE: 007
- Lote 007

1 Alcool isopmpilico / isopropanol.

Pârâ limpeza de placas

eletronicos e equipamentos.
Embalagem '1 litro.

TUPI UN '15,00

LOTE: 03í
- Lote 031

1 5767 Caixa de isopor grande (de 70 a

100 likos)
ISOTER

M

UN 5,00

oô/ I Caixa plástica vazada estilo

hortifruti de poliuretano de alta

densidade - entre 4ô e 52 litros

ARQPLA
ST

38,00LOTE: 032
- Lote 032

1 UN

ARQPLA
CT

LOTE:172
- Lote 172

1 ô393 Recipiente p/ lixo, c/ tampa de
40 a 50 litros.

UN 24,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro. I 43. 3266.8100. :r - 86.150-000
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,12 174,00

cuúsuu rcncErRA - DA vtGÊNctA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia lêgâl após a pubiicação do seu extralo no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despesas decorÍentes desta ata conerão por conta das seguintes dotaçõês orçamentárias

Do Exercícic

Do Exercício

o Exercício

o Exercício

o Exercício

o Exercício

Exercício

o Exercício

o Exercício

Exercício

Exercício

o Exercício

o Exercício

2

LOTE: 190
- Lote 190

1 416 Saco plástico para Lixo 100 litros
de cor (lixo reciclável) tvledindo
(75 x 95 x 0,8). No mínimo
(micra 8).

BELAPLA

ST
UN 54.400.00 0,45 24.480.00

LOTE: 191

- Lote'191

1 441 Saco plástim para Lixo 100 litros
preto Medindo (75 x 95 x 0,8).
(micrâ 8).

BELAPLA

ST
UN 58.550 00 0,45 26.347,50

LOTE: '192

- Lote 192

1 408 Saco plástim para lixo 15 litros
preto, com 100 unidades.

BELAPLA
5t

UN 1.450,00

TOTAL 55.543,í 0

Dotações

2022 JOU 03.ü0'1.04.1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00

2022 520 04.001.06.1 25.0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1650 06.002.'1 2.36'1.021 0.201 5 0 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1ôô0 06.002.12.361.02'10.201 5 103 3.3.90.30.00,00 Do ExercÍcio

2022 1670 06.002.1 2.36í.0210.2015 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1700 06.002.12.3ô1.0210.2015 143 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2030 06.003.1 2.361.0250.201 7 142 3.3.90.30.00.00

2022 2140 06.004. 1 2.365.0260.201 I 102 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 2250 06.004. 1 2.3ô5.0270.201 I 0 3.3.90.30.00.00

2022 2260 0ô.004. 1 2.365.0270.201 I 103 3.3.90.30.00.00

2422 2270 06.004.1 2.365.0270.201 I 104 3.3.90.30.00.00

2A22 2550 07 .00 1 .27 .8 I 2.0300.2022 0 3.3.90.30.00.00

2730 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.c0

2022 2740 08.00'1.10.301,0330.2024 303 3.3.90.30.00.00

2022 2750 08.001.1 0.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00

2022 3070 08.002.1 0.301.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00

2022 3220 08.002.1 0.304.0370.2029 494 3.3.90.30.00.00

2022

2022 3300 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00

2022 3570 09.002.08.244.M00.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2422 3580 09.002.08.244.0400.2033 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3610 09.002.08.244.0400.2033 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 361 1 09.002.08.244.0400.2033 751 3.3.90.30.00.00

2022 3ô12 09.002.08.244.0400.2033 756 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Cenro, t 43. 3266.8100. - - 86.150-000
Nova Santa Bárbara, Paraná-E -E-mail - Iicitacao(rDnsb.pr.gov.br - urlv'.nsb.pr.lor . br

il

l^ I- !- , l.
:.er;'oo lCona da 

lF,Lncionar 
progiar4át:ca iFonts de 

]Narureza 
ca oespesa G,-. .

:., idesiesa I ifecu,so i
':.sresa I I

13225 108.0c2.10.304.0370.2029 1497 ls.g.go.so.oo.oo lDo Exercício



2022 lsora los.ooz.oa.z++.0+oo.zosr lzol ls.r.so.oo.oo.oo Do ExercÍcio

2oz2 lrors los.ooz.oa.z++.0+oo.zoaa ln ls.s.so.oo.oo.oo Do Exercício

2oz2 lseso los.oos.oa.z+s.o+so.zoss lo ls.s.go.so.oo.oo Do Exercício
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CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminislração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecêdores regislrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caractêÍizado o inleresse público. O PÍoponenle terá o seu registro dê preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo adminislrativo específico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorÍência de casos fortuatos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequÍvel em funçáo da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que mmpôem o cuslo do produto. A solicitaçáo dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à AdministrâÇào a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não ac€itas as nazóes do pedido.

- por iniciaüva do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, nâ hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado,

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.

- por râzóês de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracleizada qualquer hipotese de inexecução total ou paÍcial das condiçôês estabelecidas nesta Ata de

Regisho de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A mmunicação do cancelamento do preço registrado. nos

casÀs previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência mm aviso de recebimento. junlando-se o

comprovânle aos autos que deram oígem ao registro de preços.

cúusulA sÉflMA - DAs oBRTGAçoEs DA BENEFTcTÁnn ol arn
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a:

- Enhegar o produto adjudicâdo estritamenle de acordo com âs especificações descritas no Termo de Referéncra

- ANEXO 01, bem mmo no prazo estabelecido e quântitativo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inleiramente pela enkega inadequada;

3
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cúusuLÂ QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) mêses, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta conlinuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adqurriÍ os

produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamênte pêlo Sistema de Registro de Preços. podendo fazê-lo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer especie

à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ala, na oconência de alguma das hipóteses legalmente previstas para

tânto, garanlidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a amda defesa.
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cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçôEs Do MUNrcípo
Caberá ao Município:
- prestar as inÍormações e os esclarecimentos, aünentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela beneÍcrána

da Ata;

- rejeitar os produtos entregues equivocadamenle ou em desacordo com as orientaFes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicaÉes constantes do Ato Convocatóno, em particular, de seu ANEXo 0'1.

CúUSULA NONA - OO PRÂZO DE ENTREGA DO OBJETO

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, mnlados a partir da autorizaFo de fornecimento emilida

pelo DepaÍtamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo. será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fomecedor dassificado, cabendo ao licitante inadimplente as sançóes previstas na

legislaçáo e neste editai.

CúUSULA DÉCIilA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entreguês nos endereços a serem informados nas solicilaçoes de fornecimento. em

horário comercial de segunda a sexla-feira, com seguro, frete, cârga ê descâÍga inclusos no valor da mercadoria,

Íicando o Município de Nova Sanla Bárbârâ isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcmA PRIi,EIRA. Do PAGAMENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da ceÍlidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às côntribuiçôes

sociais previstas nas alíneas'a', "b'e'c'do parágraÍo único do artigo 11 dâ Lêi Federal n.ô 8.21211991. às

contribui@s instituídas a titulo de substituição, e às contÍibuiçoes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, o À,4unrcÍpio

aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamentô, sendo que o

lvlunicípio de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancáno. Deverá constar da nota

fiscal o nome do banco, agênciâ ê o N'da conta bancária receptora do depósilo. elou outros dados

indispenúveis para a efetivação do pagamenlo.0 Município de Nova Santa Bárbara ooderá deduzir do

montante a pagar os valores coÍrespondentes a multas, indeniza@es, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n' 2812022. Nenhum pagamento será

efetuado a beneíciária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo ínanceira, sem que sso

gere direito a reajustamento de prêços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCMA SEGUI{DA - DAs coNDIcoEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteirâ responsabilidadê pela êntrega dos produtos, dê acordo com as especiÍicações constantes do

presenle Edital e Anexos, bem como da rêspectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Nâo contralar servidor pertencente ao quadro do Município a, duÍante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do obiêto dêsta ata, salvo se houvêr prévia autorização da Administração do

I
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PREFETURA MUNICIPAL

- Manter-se regular (documentaçao úrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regisho de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entregâ dos produtos, tâis como, encargos trabalhistas. previdencrários,

frscâis e comerciais, deconenles da entrega do obieto;

fr
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Município de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuçáo da ata de registro de preços todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCII,A TERCEIRA - DAS SANçÔES ADMINISTRATMAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justifcativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor êstimâdo total do ata, em caso de recusa do l.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula tnês por cento) por dia de fomecimento incompleto ou êm atraso. até o

máximo de 10% (dez por cento), incidenles sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor mnespondente ao fomecimento nâo realizado pela beneÍlciária da Ata, recolhrda no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspenúo temporária do direito de participar de licitaÉo e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes preüstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de outras. previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à AdministraÇà0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso procêssar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções câbíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.66ô/93 e altera@es.

Considerar-seá justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes câsos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de supÍir os sêrviços com mateíais devido à interÍupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modifica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de mateÍiais e/ou mão{+obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instâlaÉo inerenles aos termos contratados diretaÍnente pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

A BeneÍiciária da Ata deve observar e Íazer observar, por seus Íomecedores e subcontratados. se admrtida

subcontratâção, o mais alto padÍão de ética durante todo o processo de licitação, de contrâtação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguinles práticás:

a) "pática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenle. qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão da atâ:

b) "pnática fraudulenta': a íalsificação ou omissão dos fatos. mm o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata: 
,
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c) "pÍática colusiva': esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e nãorompetitivos;

d) 'práticâ coercitiva": causar dano ou ameapr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóno ou afetar a execução da

ala;
e) 'pnática obstrúiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocullar pÍovâs em inspeçóes ou Íazer declaraÇóes

falsas aos represefllantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmenle

a apuraçáo de alega@es de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção sela impedir

materialmente o exercício do drreito de o organismo financeiro multilateral promover inspecão.

Parágrafo Primeiro - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiântamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íisica,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momenlo, constatar o envolvimento da empresa. diretamente ou por

meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, mercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um mntralo financiado pelo organismo.

Parágrafo Segundo. Considerando os pmpositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como mndição

para â mntratâção, deveÉ concordar ê aúorizar que, na hipótese da ata vir a ser Íinanciado. em paÍte ou

integralmenle. por organismo financeiro multilateral, mediante adianlamenlo ou reembolsô. permitirá auê o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da

âtâ e todos os documentos, contâs e registros relacionados à licitação e à execuÇão da ata.

cúusulÂ DÉctirA eutNÍA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

lntegrâm está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 2812022 ê a proposta da empresa classiÍcada em ordem

crescente respectivamente, no cêrtame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos corn obsenrância

das disposi@s constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes pertinentes

CúUSULA DÉollA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro. por majs

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se a presente ala, que depois de lida. será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanharnento

da âte.

Nova Santa B*baâ. 010712022

§l
9'-,..

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382{ SSP/PR

6
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Leona ancroN"
Empresâ: Smartlimp Comercio e Serviços de Limpeza Ltda

CNPJ: 39.895.6 1 1/000'l-80

BeneÍiciária da Ata

o

Secretáno Municipalde AdministraÉo - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

(j"^* 4;.",d{çk
Antônio Tintino da Silva

Secretário Municipal de 0bras - Fiscal respo I pelo ammpanhamento da ata

de

Secretária lvtunicipal de Educação, Esporte e Cultura Fiscal responsável pelo acompanhamento da ala

uza

Secretária lVunicipal de Saúde nsável pelo acompanhamenlo da ata

Sylm m Valério

Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos - Fiscal responsável pelo

acompanhamento da ala

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100. >a - 86.150-00í)
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O tltuHtCÍptO DE NovA slNtl eÁnemA, côm personalidade jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001i0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250400, representada nêste âto por seu Prefeito, Sr. Claudêmir Valério, brasileiro,

casado, poÍtâdor do RG n' 4.039.3824 SSP/PR, inscrjto no CPF sob. o n" 563.691.409í0, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.0 123/2006 e n'
14712014, Leir Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n." 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm

as alterações posteÍioÍes, em face da classificação das pÍopostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

2812022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESoLVE registrar os preços para eventual aquisição de

mâtênais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, oferecidos pela empresa ALEXANDRE SEXrAK BATISTELA JUNIoR - COMERCIAL

DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.

16.579.17410001 -90, com endereço à Avenida Bênjamim Giavarina, 1097 - CEP: 86210000 - Baino: Jardim

Maria Julia, Jataizinho/PR, neste ato Íeprêsêntada pelo Sr. Alexandre Sextak Batistêla Junior, inscrito no CPF

sob no. 800.919.84930, RG n' '131810342, doíavante denominado Beneficiária da Ata, cuja ploposta foi

classiÍicada, observada as especificaÉes, os prEos, os quantitativos na licitação supÍacitada, bem como as

cláusulas e mndições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição dê materiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especiÍicâdo no ANEXO 0í, que integÍa o Edital de Pregão Eletrônico N." 28n022, independentemente de

transcriÇão. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquiíir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condi@es, o beneliciário do registo terá preÍerência, nos teÍmos do art. 15, §

4", da Lei n" 8.666/93, reafirmada no aít. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPEcIFIcAçÂo Do oBJETo E PREçoS REGISTRADoS

ITENS

Codigo

do
produto
/sêÍviço

DescÍiÉo do pÍoduto/serviço Unidade

de
medidâ

Quantidade Prêço

unitário

Preço total

LOTE:004
- Lote 004

1 427 Água Sanitaria 1 litro

Composiqão de hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto
de sodio e água. Teor de cloro
ativo: 2 á 2,5 % p/p. Embalagem

c/ 1 litro.

SIi/BEL UN 4.595,00 1,54 7.076,30

LOTE: 005
- Lote 005

1 397 Alcool etílico - 70% com 1 litro
CATMAT: 8R026994.

MEGA UN 3.685,00 5,46 20.120,10

ESTADo Do PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 71/2022 - PiINSB

REFERENÍE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 28N022 - PMNSB

Lote tem Mârca

do
produto

I
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LOTE: 006
- Lote 006

1 437 4 Alcool gel 70% higienizador, êm
gel, neúro, mmposto de álcool
etílico 70%, indicado para aÉo
bactericida e antisépüco paÍa

mãos. Embalâgem de 5 litros

I,4EGA GL 370,00 26,98 9.982,60

LOTE: 104
- Lole 104

1 447 Guardanapo branco d e parel 22
x 22 Çín a 24 x 24 cm, pacote c./

50 unid.

PEGG UN 615,00 0,91 559,65

LOTE: 106
- Lote 106

1 1142 lnseticida. Embalagêm com 30
ml. K-Othrine ou similar

KOTHR
INE

UN ,140,00 10,34 4.549,60

LOTE: 114

- Lote '114
1 4471 Limpa vidros Composição:

SduÉo aquosa de polímeÍo

acrílico, solvente, álcool laurílico
êtoxilado, corante, preseÍvante,

Írangância e água. 500 ml.

SIMBEL UN 245,00 2,U 573,30

LoTE: 131

- Lote 131

1 566 Pá para lixo, cabo longo, em
plástico resistente

SANTO
ANTON

to

UN 98,00 3,59 3s1,82

LOTE: 150
- Lote 150

1 415 Papel toalha para cozinha, em
rolo, branm 100% fibras

celulósicas, pimtado,

embalagem contendo 2 mlos,
medindo apoximadamente 2'l,5
x 20,Ocm, com 60 folhas cada
rolo.

PEGG UN 400,00 3,39 1.356,00

LOTE:151
- Lote 151

1 564 Papel toalha píimeira linha
branco neve, picolado duas
dobÍas, separado de tal forma
que permita a retrada de Íolha
de dentro do supoÍte, medindâs
aproximadas 230x270 mm. Pcte
com no minimo 240 toalhas.
Fardo cJ 5 pacotes.

PROPA
PEIS

FD 675,00 66,39 44.813,25

LOTE: 170
- Lote 170

1 5761 Querosene com essência pana

limpeza mm aprox. 1 litro baixo
teor de enxôfre e usado mmo
desengordurante de peças

mêtálicas, solventes orgânicos.

t\.4EGA UN 160,00 12,79 2.046,40

LOTE: 176

- Lote 176

1 473 Rodo de bonacha dupla - 40 cm
Base em plástico resistente,
bonachas duplas de EVA
mínima 2 mm e lârgura minima 3
cm, no mínimo 4 pontos de
fixação a base. Cabo plástico ou
de madeira de 120 cm.

SANTO

ANTON

t0

UN 143,00 4,99 713,57

l
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cuúsuu rencetRÂ - DA vrcÊNch
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficacia legal apos a publicaçao do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Báóara.

cuúsuu ouenm - oA DorAçÃo oRçAMENTÁRA
As despesas deconentes desta ata mnerão por conta das segurntes dotações orçamentárias:

LOTE: 179
- Lote 179

1 8299 de espuma com esponja e

de plástico com abrasivos

na êsponja, permite o uso

detergentes e desinÍetantes.

lndicado para alcânçar alturas

, limpar e esfregar pisos,

esponja identica ao modelo

ra Medindo 60 cm.

N

r0

UN 110,00 12,45 1.369,50

LOTE: 181
- Lote 181

1 418 Sabão em barra, neutro,
glicennado. Embalagem com 5

unidades de 200 g A basê de

ácido grâxos, glicenna,

conseNante, sal inorgânico e

água. Pcte 5 unid.

UNIC UN 206,00 7 ,19 1.48'1,14

LOTE: '193

- Lote 193

1 Saco plástico para Lixo domiciliar

30 litros pacote com 10

unidades.

BELAP

LAST

PCTE 1.650,00 1,85 3.052,50

LoTE: 20'1

- Lotê 201

1 434 Soda caustica em escamas de 1a

qualidade, embalagem com 1 kg

KAVEIR

A

UN 60,00 12,89 773,40

LOTE: 209
- Lote 209

1 419 Vassoura, com cerdâs de nybn 
I

base em plástico resistenle, 
I

cerdas com comprimento mínimo]
(saliente) de 1'lcm e espessum
média de 0,8mm, dispostas em

no mínimo 4 câÍreiras de tufos

iustapostos homogêneos de

modo a preencher toda a base, a
ÍixaÉo das cerdas à base

deverá ser firme e resistente,

cabo de madeira plastrÍicado

medindo 1,20m, com
embonachado na ponta para

rosquear com facilidâde nâ base

da vassoura e com gâncho na

ouka ponta do cabo para
pendurar, com perfeito

acabamento, uso doméstico.

SANTO
ANTON

to

UN 295,00 5,72 1.687,40

TOTAL 100.506,53

Dotaçoes

2022 lsoo los.oor .o+.r zz.oozo.zooo lo ls s.g030-00"00 lDo Erercicio
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2022 s2o S.oor.oo.rzs.ooeo.zooz o B.s.m.so.oo.oo Do Exercício

2022 750 pS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOa o l.r.r.so.ro.oo.oo Do Exercicio

2022 16so loo.ooz.rz.aor.ozro.zots o lg.r.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 1660 po.ooz.rz.eor.ozro.zors 103 lr.r.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 1670 po.ooz.rz.ror.ozro.eors 104 lr.a.so.eo.oo.oo Do Exercício

2022 1700 po.ooz.tz.sot.ozro.zors 143 ls.:.so.so.oo.oo Do Exercicio

2022 2o3o po.ooe.rz.sor.ozso.zorz 102 ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 2140 po.ool.rz.sos.ozoo.zora 1oz lr.a.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 2250 lOO.OOl.r Z.IOS.OZZO.ZO,1 S o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercicio

2022 2260 IOO.OO+.tZ.IOS.OZZO.ZOrS 103 la.l.so.ro.oo.oo Do ExeÍcício

2022 2270 pO.OO+.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 'r04 
la.s.9o.so.oo.oo Do Exercício

2022 2s5o loz.oor.zz.arz.oloo.zozz o p.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 2730 lOa.OOr.rO.rOr.OarO.ZOZI o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 2740 loa.oo r . r o.lor .osso.zoz+ 303 13.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 27so loa.oor.ro.sor.osso.zoz+ 324 ls.a.so.eo.oo.oo Do Exercício

2022 3070 loo.ooz.ro.aor.oaso.zozz 494 ls.o.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 3220 pA.OOZ.tO.aOT.OSZO.ZOZS 494 IS.3.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 3225 lOe.OOZ.rO.rO+.OSzO.ZOZS 497 p.r.so.3o.oo.oo Do Exercicio

2022 3300 p9.001.08.244.0380.2030 0 13.3.90.30.00.00 Do Exercícro

2022 3570 ps.ooz.oo.z«.0+oo.zoss 0 F.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3580 pS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOrr 7os lr.r.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 3610 109.002.08.244.0400.2033 741 la.o.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 3611 ps.ooz.oa.z«.0+oo.zora 75i le.o.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 3612 lOS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOrr 7s6 ls.r.so.:o.oo.oo Do Exercício

2022 3613 pS.OOZ.Oe.Z++.0+OO.ZOSS 164 ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 361s ps.ooz.oa.z«.0+oo.zoes 779 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 3890 los.oor.oa.z+r.o+ro.zoss o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

l*
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CúUSULA QUINTA . DA VALIDADE Dos PREçoS

A prêsêntê Ata de Registro de Preços tera validade de í2 (dozê) mesês, a contar da assinatuÍa da mesma,

enquanlo a proposta mnünuar se rnostrando mais vantajosa para a AdministraÉo Pública e saüsfazêndo os

demais requisilos da norma, Aí.57, § 40 da Lei 8.66ô/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Báóara, não será obrigada a adquirir os
produtos referidos na Cláusuh segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêJo

através de outra licitaçâo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçâo de qualqueÊespécie

à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente previstas paÍa

tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, 0 mntraditório e a ampla defesa.

cúUSUtÁ sExTA. Do CANCELAIIENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
A Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada pêlâ Adniinistração:

- automaticâmente:

- por decurso de prazo de vigênoa;
- quando nâo restarem fomecedores registrados;

- peb Órgáo Grenciâdor, quando câracterizado o interêsse púbtico. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intemédio de pocesso administrativo específim, assegurado o contraditóÍio e ampla

deíesa:

I
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A pêdido, quando:

- comprovar eslar impossibilitado de cumprjr as exigências da Ata, poÍ oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequÍvel em funÉo dâ elevaÇão dos preços de

mercado dos insumos que compóem o cuslo do produto. A solicitação dos fomecedores pâra cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada mm a ântecedência de 15 (quinze) diâs, facultada à Administrâção a

aplicação das penalidâdes previstas no edital, caso não aceitas as Íazões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar Íeduzir o preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no mercadol

- perder qualquer mndição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- poÍ razões de interesse público, devidamente motivadas ejustificadas;

- não cumprir as obriga@es decorrêntes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se Íecusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caraclerjzada qualquer hipótese dê inexecução total ou parcial das condiçóes estabelecidas nesta Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decoÍrentes; A comunicação do cancêlamento do preço registÍado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovanle aos autos que deram origem ao regisko de preços.

cúUSULA SÉTIi,A - DAS oBRIGAçoEs DA BENEFIcÉR!À DA ATA

A Beneficiáía da Ata obrigaÍ-se-á a:

- EntregaÍ o produto âdjudicado estritamente de acordo mm as especificações descritâs no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelêcido e quântitativo solicitâdo pelo Municípro, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entÍega dos produlos, tais como, encaÍgos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, decoÍÍentes da entÍega do objeto;

CúUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçÔES Do iIuNrcíPIO

Caberá ao Município:

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser solicilado pela beneficiária

da Ata;

- qeitar os produtos enlregues equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas peb Órgâo

Gerenciador ou com as especrÍicações mnstantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXo 01.

CúUSULA NoNA - Do PRÂzo DE ENTREGA Do oBJETo
O prazô de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seia efetivada neste prazo, será imediatamênte solicitada à

entrega para o próximo fornecedor classiÍicâdo, cabendo ao licitante inadimplente as sanÉes previstas na

legislaçao e neste êdital.

CúUSULA DÉcIi,A. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos dêverão ser entregues nos endêreços a serem informados nas solicitaÉes de Íornecimento, em

horário comercial de segunda a sexla-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercâdoria,

ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.
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cúusuu oÉctNl pRtilEIRA - Do pAGAÍrtENTo

O pagamento oconeÍá em até o 30 (trinta) dies aÉs a entrega dos produtos, mediante apresentaçáô da nota

fiscal acompanhada da ceÍtjdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do BrasilIRFB) e

pela Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribulános Íederais e à

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos trrbutários relativos às contibuiçoes

sociars pÍevistas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo únim do arligo 11 da Lei Fedêral n.o 8.212199'1, às

contrjbuições instituidas a título de substituiçáo, e às contnbuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade dê Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junlo aos órgãos citados, o Município

aguardará a regularizaÉo por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que o

Município de Nova Santa Báôara fará o devido pagamento mediantê dêpósito banúrio. DeveÍá constar da nota

fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetvaÉo do pagamento. 0 Município de Nova Santa Báôam poderá deduzir do

montânte â pagar os valores conespondenles a multas, indeniza@es, encargos, tÍibutos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previslos em lei ou nos teÍmos do Pregáo Eletrônim n" 28/2022. Nenhum pagamenlo será

efetuado a beneficiária da Ata enquanto pêndente de liquidaÉo qualquer obrigação financeira, sem que isso

gere direito a realustamento de preços ou a coneÉo monetána.

CúUSULA DÉCmA SEGUNDA - DAS cONDICÔES GERAIS A SEREM ATEIIDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo mm as especifica@s constanlês do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiáÍia da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município a, durante a execução do objêlo mntratado..

- Não veicular publicidade acêrca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaÉo da AdministraÉo do

Municipio de Nova Sânta Bárbarâ.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condições de habilitaÉo ê qualifcaçao

exigidas na licitaçáo.

CúUSULA DÉCIMA IERCEIRA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou paÍcial dâs obrigações assumidas pelo fomecedoÍ no momento da execuçáo da Ata

de Registío de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade usuária, resguardados os pocedimêntos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou dlmulativemente, nas seguintes san@s:
. Advertência;

o Multa de '10% (dez por cento) sobre o valor eslimado total do ata, em caso de recusa do '1.0

colocadâ do item em assinar a Ata de Registro de Preços:

o Muha de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de íomecimento incompleto ou em atraso, alé o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor eslimado da contíaiâção, além do desconto do

valor coÍrespondente ao fomecimento nâo realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

o Suspensão temporária do direito de paÍticipar de licitação e de Íomecer à AdminiskaÉo Públicâ,

pr prazo de até 05 (cinco) anosi

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o contraditóío e ampla

deíesa.

A aplicaçáo das san@s pÍeústas nestâ Ah não exdui a possibilidade de aplicaçáo dê outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilizaçao do fomecedor por eventuais peÍdas e danos causado6 à AdministraÉo.
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As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a sêrem êÍetuados à benefciária da Ata,

podendo, entÍetanto, mnforme o caso processar-se a cobrança judicialÍnênte.

As pênalidâdês sêrão aplicadas sem prejuízo das demâis san@s cabiveis, sejam estas administBtivas ou

penais, preüstâs na Lei no 8.666/93 e alteraçôes.

cúUsuu DÉCHA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
Â Beneficiária da Ata deve observar e fazer observar, por seus fomecedores ê subconlratados, se admitida

subcontrataçào, o mais âlto padráo de ética duranle lodo o processo de licitaÉo, de contratâçáo e de eiecução

do objeto. Para os propositos desta cláusula, definem-se as seguintês práücas:

a) "prática corrupta': o{erecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no proc€sso de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenb': a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objelivo de inffuenciar o processo de

licitação ou de execuÇao da ata;

c) 'prática colusiva': esquematizar ou êstabelecer um amrdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representanles ou prepstos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ciais ê não-mmpetitivos;

d) 'prática coêrcitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou sua

propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatôrio ou aÍetaÍ a execução da

atai

e) 'pnática obstrúiva": (i) dêstruir, fâlsificar, alterar ou ocultar pmvas em inspeções ou fazer declârâções

falsas aos Íepresentantes do organismo íinanceiro multilateral, com o objeüvo de impedir materialmente

a âpureÉo de alegaçoes de pÉtica prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intençao seja impedir

mateÍialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muttilateral pomover inspeçáo.

Parágrafo Primeiro - Na hiÉtese de Íinanciamento, parcial ou intêgral, por organismo financêiro multilatêral,

mediante adiantamento ou reembolso, esle organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pêssoê física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, conslatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçáo ou da execuÉo um conlrato finanoado pêlo organismo.

Parágrafo Segundo . Considerândo os propositos das cláusulas acima, o licitântê vencedor, como condiÉo
para a contratâçáo, deverá concordar e autorizaÍ que, na hipótese da ata vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediantê âdianlamento ou reembolso, permitrá que o
organismo financeio e/ou pessoas por ele formalmenle indicadas possam inspecionar o local de execuçáo da

7
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Considerar-s+á justificado o alraso no atendimento somente nos sêguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortês Írêquentês de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impêdimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mêsmas:

f) acréscirnos dê volumes ou modifica@s substancieis nos materieis;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãodeobra no mercadoi

h) atrasos deconentês de outÍos seÍviços ê/ou inshlaÉo inerentes eos têrmos contratados diretamente pelo

Municipio.
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ata e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÇão e à êxecução da ata

cúusuu oÉcrul eurNTA - DAS DrsposrçôEs FtNAts

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 2812022 e a pÍoposta da empresa classificada em ordem

crescente Íespectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/'1993 e demais legislaçÕes pertinentes.

cúusuLA DÉctMA sExrA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

pÍivilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitago.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representântês das partes, Órgão Gerenciador e a benefrciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

dâ âtâ.

Nova Santa Bárbara, 01 107 12022.

9.tÉ

Claudêmir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competênte

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

ALEXANDRE âffiHilllli*.
SErtAK BATISTELÂ rElr i BÀnsrELÀ

JUNIOR:8009l9arle8o ?"*jl"','gi'

Alexandre Sextak Batistela Junior

Empresa: Alexandre Sextak Batistela Junior - Comercial de Alimentos e Material de Limpeza

CNPJ: 16.579.174/0001-90

da Ata

q

Secretário l\.4unicipal dê Administração - Fiscal rgsponsável pelo acompanhamento da ata

^fu$^furdr«?Secretário Municipal de Obras - Fiscal respcnsável pelo acompanhamento da ata

I
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de Lima

Secretária Municipal de Edúcaçao, Esporte e Cultura - Fiscâl rêsponsável pelo acompanhamento da ata

Secretaria Municipal de Saúde pelo ammpanhamento da ata

SecretáÍia Municipal de Assistência do Trabalho e GeÍaÉo dê EmpÍegos - Fiscal responsável pelo

acompanhamento da ata

9
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 75/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2022 - PMNSB

O MUNICíPD DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob n" 95.561.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittêncourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250400, reprêsêntada neste ato poÍ seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, poÍtador do RG n' 4.039.3824 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o nô 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, êm conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 1.89212013 e n" 8.25012014, Decreto FedeÍal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Fedêral n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃo ELETRÔNICO N"

28/2022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de limpeza, higiene pessoal, uülidades domésticas e outros, para suprjr as necessidadês das

Secretarias Municrpais, oferecidos pela empresa BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZÂ LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 28.719.518/000'1-07, com endereço à Rua Machado

de Oliveira,,g - CEP:99704446 - BairÍo: Linho, Erechim/RS, neste ato representada pelo Sr. Charlei Boni,

inscrito no CPF sob no. 031.021 .890-08, RG n" 6097597634, doravanle denominado BeneÍiciária da Ata, cuja

proposta foi classiÍicada, obseNada as especificaÉes, os preços, os quantitativos na lrcitâção supracitada, bem

como as cláusulas e mndiçoes abaixo estabelecidas:

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o regisko de prêços, a eventual aquisição dê matêriais de limpeza, higiênê pessoal,

utilidadês domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especiÍicâdo no AiIEXO 01, que integra o Ediial de Pregão Elêtrônico N." 2ü2022, independentemente de

tÍanscriÉo. 0 Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, §
40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 7", do Decreto n" 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPEcIFIcAçÃo Do oBJETO E PREçoS REGISTRADOS

CHARLEI a55inadodeíorma
did itàl mÍ CUÀRLE I

$Q§l;Ql I Q eólroirozreeooa

2189008 I 6:2910 43 0O'

ITENS

LoTE: 070
- Lote 070

1 6677 Escova dental adulto, macia, no
mÍnimo de 20 cerdas cores

variadas tipo comum, modelo

anatômico.

medÍio

escova

dental

UN 280,00 1,84 515,20

LoTE: 085
- Lote 085

1 469 Flanela - para limpeza. Medidas

aprox. 40 x 60 cm.

sue

flanela

UN 460,00 2,66 1.223,60

LOTE: '145

- Lote 145

1 4446 Papel alumínio, rolo com 45 cm x
7,5 mts

termica
papel

alumÍnio

UN 83,00 6,29 522,07

TOTAL 2.260,87

Nova Santa Bárbara, Paraú - El - E-mail - licitacao(ra)nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.gov.br
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Lote Item DescriÉo do produto/serviço Marca do
produto

Preço

unitário

PÍeço lotal
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cLAÚSULA TERCEIR,T . DA VIGÊNcIA

O pÍazo de ügência da Ata de Registro de Preqos será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validadê e eficácia legal apos a publicaçao do seu extrato no Diário Oficiel do Município de Nov.a Santa

Báôara.

cuúsull eulnm - DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRn

As despesas demnêntes desta atâ conerão por conta das seguintes dotaçóes orçamentárias

cúusull eurltl. DA vALtDAoE Dos pREços

A presente Ata dê Registro dê Preços teÉ validade de í2 (doze) mêses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposla continuar se moslrando mais vantaiosa para a AdminiskaÉo Pública e satisfazàndo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de RegistÍo de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, nâo será obrigada a adquirir os

produtos reÍeÍidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preçls, podendo fazêlo
atmvés de outra licitaçao quando ju§ar conveniente, sem que caiba rêcurso ou indeniza@o de qualquêÍ,

Dota

0 13.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 860 p3.001.04.122.0070.2006

2022 FZO lOl.OOr.OO.rZS.OOaO.ZOOz o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 F50 ps.001.15.452.0090.2008 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 h650 loo.ooz.rz.sor.ozro.zors o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 lrooo po.ooz.rz.sor.ozro.zors 103 p.r.so.ro.oo.oo Do Exercício

zo22 h670 b6.002.12.36í.0210.20is 104 p.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 h700 p6.002.12.361.0210.2015 143 F.3.90.30.00.00 Do Exercício

2on Poso loo.oor.rz.sor.ozso.zorz 102 F.s.gO.gO.OO.00 Do ExeÍcício

zo22 puo po.oo+.rz.sos.ozoo.zora io2 B.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 PZSO bO.OO+.1Z.rOS.OZZO.ZO1g o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 ?260 po.oo+.rz.ros.ozzo.zors 103 B.a.SO.OO.OO.OO Do Exercício

2022 pzto po.oo+.rz.sos.ozzo.zors 104 lr.s.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 Ps50 p7 .001.27 .812.0300.2022 Do Exercícioo l3.3.9o.3o.oo.oo
2022 ptZO pO.OOr.rO.OOr.O3OO.ZOZI o p.3.9o.3o.oo,oo Do Exercício

2oz2 ptto loa.oor.ro.3or.oalo.zozl Do Exercício303 IS.S.SO.SO.OO.OO

2022 pzso pa.oor.ro.eor.oaao.zoza 324 ls.r.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 bozo loa.ooz.ro.:or.oaso.zozz 494 13.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 8220 108.002.10.304.0370.2029 494 B.O.SO.TO.OO.OO Do Exercício

2022 BZZS pa.OOZ.rO.aO+.OazO.ZOZS 4s7 p.l.so.ro.oo.oo Do Exercício

zon bs00 los.oor.oa.z+.oaoo.zoso o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercicio

2022 BSZO IOS.OOZ.OO.Z«.0+OO.ZOr3 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 Fseo los.ooz.oe.z«.0+oo.zoss 705 lS.S.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2022 Boro los.ooz.oa.z«.oloo.zosr 141 ls.r.so.ro.oo.oo Do Exercicio

2022 Bor r ps.ooz.oa.z«.0+oo.zore Isi [3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 BOrZ pS.OOZ.O8.Z+.0+OO.ZOSO 7s6 p.3.9o.3o.oo.oo Do Exercicio

zo22 Bore ps.ooz.oa.zr+.0+oo.zosr 7U B.r.SO.rO.OO.OO Do Exercicio

2022 BOrS p9.002.08.244.0400.2033 77s B.e.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 BASO IOS.OO3.O8.Z+S.O+SO.ZO3S o F.3.9o.3o.oo.oo Do ExercÍcio

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Cenao, t 43. 3266.8100, I - 8ó.250{00 CHARLET .*ô.
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Exercício lConta da lFuncional programática

ia hesoesa I

iesoesa I I

Fonte de

recurso

Natureza da despesa

|.*'

da íonte
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êspécie à empresa beneficiária, ou, cancelaÍ a Ala, na omnência de alguma das hipoleses legalmente prêvistas

para lanto, garantidos à beneficiáÍia, neste caso, o conúaditório e a ampla defêsa.

cúusuLA sEnA . Do cAt{cELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

A Ata de Registm de Preços poderá ser cancelada pela Administrapo:
- automaticamente:

- por dearrso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registradosi

- pelo Órgão Gerenciador, quando caractêrizado o interesse público. O Proponente lerá o seu íêgistrô de preços

cancelado na Ata, por interÍnájio de processo administÍativo êspecífico, assegurado o contraditório e ampla

dêÍêsa:

A pêdido, quando:

- compmvar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, compmvadamente, inexequÍvel em funçao da elevaÉo dos preços de

mercado dos insumos que comfoem o custo do produto. A solicitaçao dos Íomecedores pâra cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulâda mm a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administraçao a

aplicaçao das penalidades previstas no edital, câso não aceitas as razoes do pedido.

- por iniciaüva do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registÍado, na hipotese deste se tomar superior àqueles pralicados no mercadoi

- perder qualquer mndiçao de hâbilitação ou quelificâçáo técnicâ exigida no procêsso licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas ê jusüficadas;

- nâo cumprir as obrigaçõês deconentes desta Ata de Registro de Preçosi

- náo comparecer ou se recüsar a retiraÍ, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes dêsta Ata de Registro

de Preços;

- caraclerizada qualquer hipolese de inexecu$o total ou parcial das condições eslabelecldâs nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dêla deconentes: A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

câsos previstos, será Íêita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, juntândo-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registo de preços.

Rua Wal&edo Bittencourt de Moraes no 272, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250{00
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoírEnsb.pr.eov.br - *r*u,.nsb.Dr.sov.br

ESTÀDO DO PARÂNA

cúUSULA SÉTII,A - DAs oBRIGAçÔES DA BENEFIcIÁRIA DA ATA

A Bênericiária da Ata obrigar-se-á a:

- EntregaÍ o produto adjudicado estritamente de acordo com as especificações dêscritâs no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Município, responsabilaando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- ManteHe regular (documentaçâo obrigatóÍia não podêrá estâr venoda) durante toda a vigência dá Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à enfega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconentes da entrega do obieto; 
CHARLEI

cúusuLAolrAvA-DASoBRIGAçÔESDoMUNIcÍPlo BoNl:031 §-f:fii-'-
Caberá ao Município, 02189008

- prestâr as informações e os esclarecimentos, alJnentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela beneficiána

da Ata;

- rejeitâr os pÍodutos enlregues equivocadamente ou em desamrdo com as orienlações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificaÉes constântes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO 01.

3
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cúusulA NoilA - Do pRÂzo DE ENTREGA Do oBJETo
O prazo dê entÍega sêrá de até 05 (cinco) dias útêis, contados a paÍtir da autorização de Íomecimento emitida

pelo Dêpartamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega pala o próximo Íomecedor dassificado, cabendo ao licitante inâdimplênte as san@s pÍevistas na

legislação e neste edital.

CúUSULA DÊcIilA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereqos a serem informados nas solicitaÉes dê fomêcimento, em

horário comercialde segunda a sexta-feira, com seguro, fÍete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Municipio de Nova Santâ BáÍbaÍa isenta de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DÉCIÍIIA SEGUNDA - DAS CONDICÓES GERÂIS A SERE]tI ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteirâ rêsponsâbilidade pela entrega dos produtos, de amÍdo com as especificaFês constantes do

presente Editâl e Anêxos, bem como da respectiva proposta:

A beneficiária da Ata ficará obngada a:

- Não contratar seNidor peÍlencente ao quadro do Município a, durante a execução do objeto contratado.

- Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração do

Município de Nova Santa Báóara.

- Manterem durante a execuçáo da ata de registro de preços todas as mndiçoes de habilitaÉo e qualificaÉo

exigidas na licitação.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA- DAs SANçÓES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íomecedor no momento da execuÉo da Ata

de Registro de Preços, sem justificâtiva aceih pelo óIgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pedinentes, poderá acânetar, isolâda ou crmulalivaÍnenle, nas seguintes san@s:
. Advertência:

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ esümado total do atr, em caso de recusa do 1.0

colocâda do itêm êm âssinâr a Ata dê Registro de Preçosi (|-l{QlB r"r"a"a.r^,
BONI:0310sÁmiro:rs,oos 

^2189008 
'oro,rorto

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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CúUSUI.A DÉCHA PRIiIEIRA - DO PAGAÍIIENTO

O pagamento oconerá em até o 30 (trinh) dias apos â entrega dos produtos, mediante apÍesentação da nota

fiscal ammpanhada da cêrtidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ÍeÍerente a todos os créditos tÍibutários federais e à
Divida Ativa da União (DAU) por êlas administrados, inclusive os crédilos tributários relativos às contribuiçóes

sociais previstas nas âlíneas.â', 'b'e'c'do parágrafo único do artigo 11 dâ Lei Federal n.0 8.2121991, às

contÍibuiÉes instituídas a título de substituiÉo, e às contibuiçóes devidâs, por lei, a terceiros e CeÍtiílcâdo de

Regularidade de SiluaÉo.lunto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, o Município

aguardará a rêgulârizaçao por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que o

Município de Nova Santa BáÍbara faÍá o devido pagemento mediante deposito bancáÍio. Deverá mnstaÍ da nota

fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta banúria recêptora do deÉsito, e/ou outros dados

indispênsáveis para a eíetivaÉo do pagamento.0 Municipio de Nova Sânta Bárbara poderá dêduzir do

monlante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaçÕes, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitânte vencedoB, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n" 2812022. Nenhum pagamento será

efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigafo Íinanceira, sem que isso

gere direito a reaiustâmênto de preços ou a conêÉo monetária.
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. Multa de 0,3% (zero vírgula tês por cênto) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de l0% (dez por cento), incidêntês sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondênle ao fomecimento não realizado pela beneficiária da Ata, Íecolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicâdos oficiâlmente;

. Suspensáo têmporaÍia do dirêito de participar de licitaÉo e de fornecer à AdminiskaÉo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Considerar-s*á jusüficado o atraso no atendimenb somente nos seguinles casos:

a) grêves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétÍica e água;

d) enchentes;

e) impêdimento de suprir os sêNiços mm matêriâis devido à intenupçáo das vies dê ecêsso às mêsmas;

f) acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mâo-de{bra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros seMços e/ou instalaçâo inerênles aos termos mntratâdos diretamente pelo

Municipio.

a) "pÉtica coÍÍuph': oferecer, dar, recebeÍ ou solicitar, diÍeta ou indiretâmente, qualqueÍ vantâgem com o

objetjvo de influênciâr a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na exedlÉo da atr;

b) 'prática fÍaudulenh": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitaÉo ou de execução da ala;

c) 'pÉtica colusiva': êsquêmalizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhêcimento de representantes ou prepostos do órgâo licitâdor, visando estabelecer preços em níveis

aÍtjfi ciars e nãGmmpêtitivos;

d) 'prática coerciliva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar suâ parlicipação em um processo licitatório ou aÍetar a execuçáo da

ata;

e) 'prática obstrutiva': (i) destuk, falsificar, alteraÍ ou ocultar pmvas êm inspeçÕes ou fazer declaraçôes

falsas âos represenlantes do organismo financeko multilateral, com o objetivo de impêdir materiâlmente

a apuftrçáo de alega@s de pratica prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmentê o êxêrcicio do direito de o organismo finânceiro multilateral píomover inspeção.

cHARLEI a,..Ddôd.íútu
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Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditóno e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaÉo de outms, pÍevistas em Lei,

inclusivê responsabilizaÇâo do Íomecêdor por eventuais perdas e danos causados à Administraçâo.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneficiária da Ata,

podêndo, êntretanto, mnforme o caso processar-se a cobÍanÇa judioalmente.

As penalidadês serâo aplicâdas sem prêjuízo das dêmais sançôes câbíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoês.

CúUSULA DÉcIi,A QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

A BeneficiáÍiâ da Ata deve observar e fazer observar, por seus fomecedorês e subcontrakdos, se admitida

subcontrataÉo, o meis alto padrão de éücâ durante todo o procêsso dê licitaÉo, de mntrataÉo e de execuÉo

do objeto. Para os pÍo$sitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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PârágBÍo PÍimêiro . Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financêiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica,

inclusive declarando-a inelegível, indêfinidamente ou poÍ prazo dêteÍminado, para a outorga de contalos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, conshtaÍ o envolvimento da empresa, diíelamente ou por

meio de um agente, em práticas conuptas, fÍaudulentas, colusivas, coercilivas ou obstrutivas ao pârticipar da

licitrção ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.

PaÉgraÍo Segundo . Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo
para a contratâÉo, deverá mncordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser Íinanciado, em pa(e ou

inlegralmente, poÍ organismo Íinanceiro multilatêral, mediante adiantamênto ou reembolso, permitjrá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da

ata e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÉo da ata.

cúusuLA DÉct,{A eu|NTA. DAs DtspostçoEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Prêgão Elêtrônico No 2812022 ê a propostâ da empresa classificada em ordem

crescente Íespecüvamenle, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposições constantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislâçõês pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica êleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., mm renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possívêis dúüdas oÍiundas dêsla licitaÉo

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presênte ata, quê depois de lida, será assinada pelos

repÍesentantês das pa(es, Órgão GerenciadoÍ e a benefciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da âta.

Nova Santa Bárbara, 0110712022

{
5ú

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal . Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

CHARLEI As'inàdo de íoíÍna
,iioitàl@r CH^RtEl
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Charlei Boni

Empresa: Boni Diskibuidora de Produtos de Limpeza Ltda

CNPJ: 28.719.518/0001 -07

Benêficiária da Ata
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Secretário Municipal de Administraçâo - Fiscâl pelo acompanhamento da ata

NOVA SANTA BARBARA

P^ttu".f*t..-al** 
Antônio Tintino da Silva '

SecÍetário Municipal de Obras - Fiscal responsável pelo nto da ata

Simon ida de ma

Secrêtária Municipal de Educaçao, Esporte ê Cultura - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Secretária Municipal de Saúde I pelo acompanhamento da ata

Svl

Secretária Municipal de Assistência Írabalho e GeraÉo de EmpÍegos - Fiscal responsável pelo

acompanhamento da ata

CHARLE| Í.i*"'dP
BONt03l .oú,'or@
oz r ggoog ;*, "",,-

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail- licitacao(alnsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.Dr.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 76/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N" 28/2022 - PMNSB

0 MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ sob no 95.561.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Novâ Santâ

BárbaÍa - Paraná, CEP - 86250400, representada neste alo por seu Prefeito, Sr. Claudemk Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob- o no 563.691.409-10, doravanle

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n." 7.892/2013 e n" 8.2502014, Decreto Federal N0

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteÍãções posteriores, em face da classificaçâo das propostas âprêsentadas no PREGÃO ELErRÔNICO No

28/2022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, oferecidos pela empresa PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, pessoa

jurídlca de direito privado, inscrila no CNPJ sob n".24.413.415/000í-55, com endereço à Rua Belo Horizontê,

1482 - CEP: 86181420 - Baino: Centro, CambéiPR, nesle ato representada pelo Sr. Jonathan Fernando da

Costa Ramos, inscrito no CPF sob no. 082.775.449-36, RG n' 10.486.931-9, doravante denôminado

Bêneficiária da Ata, cuja proposta foi clâssificada, observadâ as especificações, os preços, os quantitâtivos na

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas:

cúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de matêriãis de limpêza, higiene pêssoal,

utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 2812022, independentemente de

transcrição. O Ôrgão Gerenciador não se obriga a adquiriÍ os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo ale realizar licitrção específica para adquirir um ou mais itens,

hipótese em que, êm igualdade de condiÇoes, o beneÍiciário do registro têÍá preferência, nos termos do art. 15, §
40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - EspEcrFrcAçÃo oo oBJETo E pREços REGtsTRADos

ITENS

LoTE: 009
- Lote 009

1 1277 Assadeira de alumínio n' 5.

Dimensões aproximadas: 45

x30x5cm

BRISC UN 19,00 45,91 872,29

LOTE: 015
- Lote 015

1 8727 Bacia plástica canehda de 4

a 5 litros
SBRISSA UN 36,00 6,39 230,04

LOTE: 076
- Lole 076

1 406 Esponja de lã de aÇo para

limpeza Composição: aço
carbono. Embalagem: fardo
com 14 embalagens mm 60
gr.(8 unidades).

ASSOLA

N

FD 356,00 19,37 6.895,72

Iffi
Çiiít ffi

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cettro, E 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ânsb.or.gov.br - §rv\r,.nsb.pr.eov.br

2178

Lote DescriÉo do prodüto/serviço Marca do

lrodulo
0uantidade Preço

unitário
PreÇo total
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CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da Atâ dê Rêgisto de Prêços sêrá de í2 (dozê) mêses, a mntar da assinatura do mêsmo,

com validade e eficácia legal aÉs a publicação do sêu extrato no Diário oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

cLAÚSULA QUARTA - DA DoTAçÃO ORçAiiIENTÁRn

As despesas deconentes deslâ ata conerão poÍ conta das seguintes dotações oÍçamentárias:

LOTE: 120

- Lotê 120

1 1120 Lixeira com tampa

basculânte de plástico 10

likos Possuitampa
basculante para facilitaÍ a

entrada do lixo./Recipiente
atóxico. Medidas

aproximadas: 23,5

cm(diâmetro) x 30 cm - Cor:
Azul.

ARQPLA

ST

UN 28,00 9,10 ,80

LOTE: 128
- Lote 128

1 ô660 Organizador baixo 20 litros.

Translúcido, permitindo a

visualizaÉo de seu
conteúdo. Lâdos mm
íormato anatômico

Capacidade ml: 20000

Dimensões por Peça:

487x331x196mm

UNINJET UN 32,00 29,99 959,68

LOTE: 129

- Lote 129

1 bbb I Organizador baixo 29 likos.
Tampas com abas flexíveis
quê propoÍcionam um

fechamento de intensidade

ajustável. Transparêncra paía

melhor visualização intema.

Formatos versáteis que

organizam diversos tipo de

objetos Capacidade ml:

29000 Dimensões por Peça

aproximadamente
:425x635x144mm

UNINJET UN 30,00 31,70 951,00

LOTE: 137
- Lote 137

1 1220 Panêla de pressâo industrial

com capacidade para 20
litros

TORSOL UN 6,00 421 ,28 2.s27 ,68

TOTAL 12.971,21

Dotações

2022 Foo los.oot.ol.tzz.oozo.zooo b [:.r.eo.:o.oo.oo lDo Exercício

2022 lszo S.oot.oo.tzs.ooao.zooz b b.e.s0.so.oo.oo lDo Exercicio

zon lzso ps.oor.rs.lsz.ooso.zooa h @
2022 h650 p6.002.12.36í.0210.201s p B.r.90.s0.00.00 lDo Exercício

)
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2022 iô60 loo.ooz.rz.aor.ozro.zors 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 IOO.OOZ.1 Z.aOr.OZr O.ZO1 S 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1700 loo.ooz.rz.lor.ozro.zors 143 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 2030 po.ooa.rz.aor.ozso.zorz 102 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 2140 106.004.12.365.0260.2018 102 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2022 2250 pO.OO+.rZ.aOS.OZZO.ZOrS 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2260 IOO.OO+.r2.:OS.OZZO.ZO,1S 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 IOO.OO+.tZ.SOS.OZZO.ZO,lS 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2550 IOZ.OO,1.ZZ.O,1Z.OaOO.ZOZZ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 hg.OOr.rO.SO1.OSSO.ZOZ+ 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2022 2740 pA.OOr.rO.SOr.Oa:O.ZOZ+ 303 3.3.S0.30.00.00 Do Exercicio

2022 2750 108.001.10.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 loa.ooz.ro.:or.orso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3220 lOa.OOZ.tO.:O+.OTZO.ZOZS 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3225 lOa OOZ.r O.tO+.OIZO.ZOZS 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 33oo los.oo r .oa.z+l.o:ao.zo3o 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3570 109.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3580 IOS.OOZ.O8.ZII.O+OO.ZOSS 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3610 pS.OOZ.OA.ZU.O+OO.ZOS: 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3611 IOO.OOZ.OA.Z«.0+OO.ZOaa 751 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3612 IOS.OOZ.OA.Z«.0+OO.ZO:S 756 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3613 lOS.OOZ.Oe.Z«.0+OO.ZOSa 764 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3615 pS.OOZ.OA.Z«.0+OO.ZOSS 779 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

2022 3890 lOS.OOe.Oe.Z+S.O+aO.ZOaS 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

l*r
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cúusuLA sExTA . Do CANCELATTENTo DA ATA DE REG|STRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- poÍ decurso de prazo de vigência;

- quando não Íestarêm fomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenoador, quando caÍâcterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estaÍ impossibilitado de dmprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuilos ou de força

maior;

J
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CúUSULA QUINTA - DA VALIDADE DoS PREçoS

A presente Ata dê Registro de Preços terá validade dê í2 (doze) mesês, a contaí da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantâjosa para a Administraçâo Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art.57, § 4ô da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n" 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os

produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pêlo Sistema de Registro de PÍeços, podendo fazê-lo

através de outra licitaçao quando julgar conveniente, sem oue caiba recurso ou indenização de qualquer espécie

à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para

tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contÍaditório e a ampla deÍesa.
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- o seu preço registÍado se tornar, comprovadamente, inêxequível em função da elevâção dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamgnto dos

preços registrados deveÍá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaçao das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão GerenciadoÍ, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço regislrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles praticados no mercadoi

- perder qualquer condição de habilitação ou qualifcação técnica exigida no processo licitatório;

- por razÕês de interesse público, devidamente motivadas e iustificadas;
- não cumprir as obrigaÉes demrÍenlês desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a Íetirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipólese de inexecuçâo total ou pârciâl das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorÍentes; A comunicaÉo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de Íecebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉflirA - DAS oBRtcAçoES DA BENEFtcÁRtA DA ATA

A Beneficiária da Ata obrigaÊse-á a:

- Entregar o produlo adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaÉes descÍitas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inteiÍamente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentaÇão obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regisko de Preços;

- Responder por todo o ônus referenle à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, deconentes da enlrega do objeto;

cúusuLA orrAvA - DAS oBRrcAçoES Do MuNrcÍpro

Caberá ao Município:

- prestâr as inÍormaÉes e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pêla beneÍiciáda

da Ata;

- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Órgão

Gerenciador ou com as especiíicaÉes constrntes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXo 01.

CúUSULA NoNA- Do PRAzo DE ENTREGA Do oUETo
O pÍâzo de entrega será de até 05 (cinco) dias útêis, mntados a partir da autorização de fornecimento emitida
pelo Depadamento de Compras. Caso a entrêga não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fornecedor dassiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanÉes previstas na

legislaçao e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA. Do LocAL oA ENTREGA

Os pÍodutos deverão ser entregues nos endereços a serem informados nas solicitaÉes de fomecimonto, em

horário comeÍcialde segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e descârga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Município de Nova Santa BáÍbaÍa isenta de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DÉcIiIA PRIi,lEIRA - Do PAGAITENTo

O pagamento ocoÍrerá em até o 30 (trinta) dias apos a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota
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fiscâl acompanhada da certidáo expedida mnjuntamente pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria4eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos fibutários Íederais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas'a', "b' e'c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei FedeÍal n.0 8.2121991, às

contribuiçóes instituídas a título dê substituiÉo, e às contribuiçÕes devidas, por lei, a tercekos e Certificado de

Regularidade de SituaÉo Junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgáos citados, o Município

aguardará â regularizaçâo poÍ paÍte da mntratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que o

Município de Nova Santa BáôaÍa fará o devido pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota

fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bâncária Íeceptora do deposito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara podeÉ deduzir do

monlante a pagar os valores conespondenles a multas, indenizaçoes, êncârgos, tributos, etc., devidas pela

licitantê vencêdora, prêvistos em lei ou nos termos do Pregâo Eletrônim n'28/2022. Nenhum pagamento será

efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçâo frnanceira, sem que isso

geíe direito a reajustamento de preços ou a corrqâo monetária.

CúUSULA DÉcI[4A SEGUNDA - DAs coNDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especifica@s constantes do

presente Edilal e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária dâ Atâ ficará obrigada a:

- Não contrataÍ sêrvidôÍ pertencêntê âo quâdrô do Município a, duÍante a êxêcuÉo do obieto contratado.

- Não veiclllar publicidade acerca do objeto desta ata, salvo sê houver prévia autorização da AdministraÉo do

Municipio de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuÉo da atâ dê registro de preços todas as mndiçoês de habilitaçao e qualiÍicaçao

exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RÂ - DAs sANçôEs ADutNtsrRATÍvAs
0 descumprimento total ou parcial das obÍigâçõês assumidas pelo Íomêcedor no momento da execução da Ata

de Registro de PÍeços, sêm justificativa aceita pelo ôrgâo ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acaÍretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sân@s:
. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor eslimado total do ata, em caso de recusa do 1.o

mlocâda do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vÍrgula tíês por cento) por dia de fomecimento inmmpleto ou em alraso, até o

máximo de 10% (dêz por cento), incidentes sobre o valor estimado da confabção, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento não rêalizado pela bêneíiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias mnidos, uma vez comunicados oficialmenle;

. Suspensão lemporária do direito dê pârlicipâr de licitaÉo e de Íornecer à AdministraÉo Públicâ,

por pÍazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicaçao de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes preüstâs nesh Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de outras, previstas em Lei,

indusive responsabilizaÉo do fomecedor por eventuais peÍdas e danos causados à Administraçâo.

As importâncias relativas â multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialrnente.

As penalidades serão aplicadas sem preiuízo das demais sançÕes cabíveis, sejam estâs âdministÍâtivas ou
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penais, previstas na Lei n0 8.66ô/93 e alteraçoes.

Considerarss.á justificâdo o atraso no atendimento somente nos sêguinles cilsos:

a) greves;

b) epidemias:

c) cortês frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os seÍviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f)acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;

g) escassez, falla de materiais e/ou mão{eobra no mercadoi

h) atrasos dêcorÍentes de outros seíviços ê/ou inslalaçáo inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Municipio.

cúUSULA DÉcIillA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÂo
A BeneÍiciáÍia da Ata devê observar ê Íazer observar, por seus fomecêdores e sukontratados, se admitida

subcont[ataÉo, o mâis alto padÍáo de ética durante todo o processo de licitaÉo, de contratação e de execução

do obieto. Para os propositos desta cláusula, definem+e as seguintes práticas:

a) 'prática corrupb': oferecer, dar, Íeceber ou soliotar, dketâ ou indketâmente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na êxeorÉo da ata;

b) 'prática fraudulenta': a íalsificação ou omissáo dos fatos, com o obietivo de influenciar o procêsso de

licitaÉo ou de execuçzo da alai

c) 'prátice colusiva': esquêmatizar ou estabêlecêr um acordo entre dois ou mais licilantes, com ou sem o

conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgão liciladoÍ, visando estabeleceÍ preços em níveis

artiíiciais e não-competitivos;

d) "prá(ica coercitiva': causar dano ou ameapr causar dano, diÍeta ou indirêtamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influênciar sua participação em um procêsso licitatório ou afetar a execuçâo da

alai

e) "práticâ obstrutiva': (i) desfuir, falsificar, alterar ou ocultar pÍovas em inspeções ou fazer declaraçÕes

Íalsas aos representantes do organismo ÍinanceiÍo multilateral, com o objêtivo de impedir materialmente

a apuração de alega@s de práticâ prêvistâ, dêste Edital; (ii) atos cuja intençao seja impedir

mateÍialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral pmmover inspeçáo.

Parágrafo Primeiro - Na hiptese de financiamenlo, paroal ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresâ ou pessoa Íisica,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo detêrminado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquêr momento, conslatar o envolvimenlo da empresa, direlamente ou por

meio de um agente, em práticas mrruptas, fraudulentas, mlusivas, coercitivas ou obsbutivas ao participar da

licitaÉo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇáo

para a contratação, deverá concoÍdaÍ ê autorizar que, na hipótese da ata vir a ser Ílnanciado, em paÍte ou

integralmente, por organismo financeho multlateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionaÍ o local de execuçáo da

ata e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execução da ata.
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cúusuLA DÉcmA QUTNTA - DAs DrsposçôEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão EletÍônico No 28n022 e a proposta da empÍesa classiflcada êm ordem

cÍes@nte rêspêctivamente, no cerlame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposi@s constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legisla@s pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sêna - PÍ., com renúncia de qualqueÍ outm, por mais

pÍivilegiado que seja, para serem dinmidas possÍveis dúüdas oriundas desta licitaÉo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois dê lida, será assinada pelos

represêntantes das partês, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responúvel pelo acompanhamento

da ata.

Nova Santa Bárbara, 0110712022

{
9*.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

PIÂNAI-TOCLEÂN À.lú&í,frdrobrlo,
M^T[R|A|SDE Pllero(rr xri Ítinóoe

UMPZ ib"r»rro,,*m
t-TD 2441 34r S0001S5 .fto

Jonathan Femando da Cosh Ramos

Empresa: Planalto Clean Materiais de Limpeza Ltda

CNPJ: 24.41 3.415/0001-55

BeneÍlciá da Ata

,/.2 á.
Cristiano dê

Secretário Municipal de Administração - Fiscal pelo acompanhamento da ata

Aá^", í^Á- eç,;
Antônlo Tiítino da Silve

Secretário Municipal de Obras - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Secretária Municipal de Educaçáo, Esporte ê Cultura- Fiscal responsável pelo ammpanhamenlo da ata
7
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Secretária Municipal de Saúde - pelo acompanhamento da ata

Secretaria Municipal dê Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Empregos - Fiscal responsável pelo

acompanhâmênto da ata

2185
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O MUNICíP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob n" 95.56'1.080/0001{0, com sede na Ruâ Wâlfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

câsado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691-409-10, doravante

denominado Órgáo Gerenciador, em mnformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n"

14712014, Lêi Federal n.0 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicaçáo das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

28/2022, homologado pelo Prefeito Municipal, que flESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidadeu domésticas e outros, para suprir as nécessidades das

Secrelarias Municipais, oferecidos pela empresa FG DE OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n0. 36.046.750/000141, com endereço à Rua Visconde do Rio Branco, 2936, Esq Com

Pernanbuco - CEP: 85810180 - Baino: Cenho, Cascavel/PR, neste ato representada pelo Sr. Fabio Garcia de

Oliveira, inscrito no CPF sob n0. 062.797.549$0, RG n'8.504.681{, doravanle denominado Beneficiária da

Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especiÍicaçóes, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

reço total

ITENS

Item

do
produto

/serviço

Descdção do pmduto/serviço Marcâ

do
produto

Unidade
de

medida

Ouanlidade PÍeço
unitário

LOTE: 017
- Lote 017

468 Balde em plástico resistente.

Capacidade l5litros com alça

metálica, bordas reforçadas.

Arqplast
151

UN 100,00 7,35 735,00

LOTE: 043
- Lote 043

1 220 Coletor em PVC para descarte
(lixo) de copos descartáveis de

água 180 ml

Nobre

PVC
UN 8,00 24,00 192,00

LOTE: 049
- Lote 049

1 6657 Condicionador com ceramidas uso
diário. Para todos os tipos de
cabelos Embalagem com no
minimo 325 ml

Kanêch
0n

325m1

UN 30,00 8,70 261,00
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NOVA SANTA BARBARA

ATA DE REGISTRO DE PREçO N." 7712022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 28/2022 - PMNSB

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de matêriais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticas e outros, para suprir as nêcêssidadês das SêcÍêtarias Municipais, conforme

especiÍicado no ANEXO 0í, que intêgra o Edital de Pregão Eletrônico N." 2812022, independentemente de

transcriçáo. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXo 01, podendo até realizar licitação êspecífica para adquirir um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art- 15, §
40, da Lei no 8.666/93, ÍeaÍlrmadâ no ârt. 70, do Decreto no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REG|STRADoS

Lote

I
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1,50

.125,00

24,20

6.781,05

LOTE: 050
- Lote 050

1 8733 Condicionador tradicional pâra

bebê. Fórmula suave, enriquecida

mm ativos derivados da celulose.
Dermatologicâmente leslado. Livre
de parabenos e

mrantes. Conteúdo: 250n1.

Turma

dos

Anjinho

s 250m1

UN 220,00 10,00 2.200,00

LOTE: 053
- Lote 053

1 549 Copo descartável 180 ml, Cx 2500

unid.

lbras

180m1

CX 185,00 90,00 16.650,00

L0TE: 054
- Lotê 054

1 429 Copo descartável 50 ml, Cx 5000
unid.

lbras

50ml

CX 34,00 98,00 3.332,00

LOTE: 056
- Lote 056

1 4470 Creme dental com flúor e cálcio.
Embalagem com 90 gr.

Freeden

t 909

UN 270,00 1,45

LOTE: 058
- Lote 058

1 411 Desengordunnte para cozinha

Composição: Lauril peter sulfato
de sódio, coadjuvantes, água e

fragância. Embalagem 500 ml.

Limpo

Mais

500m1

UN 2.050,00 2,50

L0TE: 059
- Lote 059

1 8725 Desentupidor líquido de pias, ralos
e vasos sanitários composto por

hidróxido de sodio, cloreto de

sódio, nitrato de sódio, banilha e
alumínio. Embalagem de 300 gr.

Diabo

Verde

3009

UN 70,00 17,20 1.204,00

LOTE: 0ô1
- Lote 061

1 405 Desodorizante - tipo pedra

sanitária Com gancho, ertr

diversas Íragrâncias, com aprox
35 gramas cada.

Detergêntê líquido neutro
concentrado 500 ml Para lavagem
manual de louças em cozinhas,

Íegistro Ministério da Saúde.
Composição: Alquil benzeno

sulfonado de sodio linear, alquil
bezeno sulfonalo de
trietanolâmina, lauril éster sulfato
de sódio, sulfato de magnésio,
EDTA, corante, perfume e água,
Contêm tensoativo biodegradável.
Frasco inquebrável/lransparente,

bico dosador

Alpes

359

UN 303,00 1 40

LOTE: 062
- Lote 0ô2

1 399 Vida

500m1

UN 5.023,00 1,35
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LOTE: 063
- Lote 063

1 9502 DISPENSER PARA PAPEL
ToALHA ROúo DE 200mts. Na

cor branm com sistema de auto
corte do papel toalha em rolos.
Dispensador para papel em
bobinas com diâmetro de 200mm
(bobinas até 200mts).

Acionamenlo manual: puxa folhas
de no máximo 24 cm comprimento.
Fabricado em material
termoplástico. lnstalação com
parafusos e buchas inclusas com
fechadura de segurança e chave.
Dimensôes aproximadas do
produto: 35,0 cm (altura) x 33,0 cm
(largura) x 20,0 cm (profundidade)

Nobre
parede

UN 17,00 22.50

LOTE: 0M
- Lote 064

1 4435 Dispensor de papel loalha
hospitalar, inlerfolhado 2 dobras,
dê alta resistência. Medidas attura
mm medidas aproximadas 32 cm
largura de I cm. Na cor gelo,

abeÍtura com chave.

Nobre
parede

UN 30,00 22,80

LOTE: 0ô5
- Lote 065

1 443ô Dispensor para sabonete líquido
hospitalâr, de alta resistência,
trava com chave, cor gelo.

Nobre
parede

UN 30,00 22,50 675,00

LOTE: 068
- Lote 068

1 Âo1 Escova de limpeza para vaso
sanitário, cabo longo êm plástico

mm cerdas em nylon

Limpa

Mania

nylon

UN 59,00 3,00 177,00

LOTE: 069
- Lote 069

1 4tl Escova de nylon de mão Corpo de
plástico com cerdas sintéticas
espessura mínima de 0,6iJ mm.

Limpa

Mania

mão

UN 36,00 2,40

LOTE: 077
- Lote 077

1 401 Esponla dupla-Íace para limpeza
Contendo em um dos lados lã de
aço. Composição: espuma de
poliuretâno com agentê
antibactérias e fibras sintética com
abrasivo.

Brilhus

dupla
face

UN 2.760,00 0,56

LOTE: 105

- Lote 105

1 ô382 lnseticida eficaz contra barâtas,
formigas e aranhas. Spray 300 ml

lnsect
Free

spray

UN 315,00 7,00

LOTE: 11ô
- Lote 116

1 14 Limpador instantâneo multi uso
500 ml Linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, tensoativo não
iônico, alcalinizante, sequestrante,
solubilizante, éteÍ glicólico, álcool,
perfume e água, composiçáo
descrita na emba lagem. C/ 500 ml

Limpo

lVais

500m1

UN 2.785,00 2,50 6.962,50

LOTE: 117

- Lote '117
1 4472 Limpador limpeza pesada paÍa uso

geral, contendo 500 ml
Limpo

Mais

500m1

UN 2.293,00 3,00 6.879,00

ã
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LOÍE:122
- lole 122

1 454 Luva de bonacha, Íonada,
antiderrapante confeccionadâ em

latex naluÍal, formalo anatômico,
verde, uso doméslim. Ta;ranhos
M e G. Cor laranja

Talge
par

UN 560,00 2,48 1.388,80

LOTE: 147
- Lote 147

1 Papel higiênim folha dupla neulro,
mr branca, rolo mm mínimo de 30
mekos. Fardo mm 64 rolos.

Sirius

folha

dupla

FD 465,00 54,80 25.482,00

LOTE: 148
- Lote 148

1 8290 Papel higienim roláo 300 metros,

de primeira qualidade, Íolha

simples 100% fibras naturais,

acabamento picotado, na cor
branca, alta alvura, neutro,

medindo 10 cm de largura, pacole

com I unidades.

Própria

300m

PCTE '150,00 29,00

LOTE: 149
- Lote 149

1 412 Papel toalha bobina, picotado,

100% celulose. Gramatura mínima

28 gramas. Fardo com 6 rolos de

20 cm de largura e no minimo com
200 metros cada

Própria

20x200
FD 222,00 57,90 12.853,80

LOTE: '177

- Lote 177

1 575 Rodo de bonacha dupla - medindo

aprox.90 cm Base em madeira

resislente ou aluminio, com

mmprimento dê aprox. 90 cm,

bonachas espessura mínima 2 mm

e largura mínima 3 cm, no mínimo
4 pontos de fixação a bâse. Cabo
inclinado comprimento mínimo de
'120 cm em madeira tratada, polida

em pintura.

V.S.Zag

o 90cm

UN 92,00 35,00

LOTE: 178

- Lote 178

1 513 Rodo de espuma (espumão) Base
mâdeira resistente, comprimento
mínimo de 25 cm, porém com
largura de 15 cm. Com cabo.

Locatelli

25cm

UN 190,00 5,70 1.083,00

LOTE: 180
- Lote 180

,1

6665 Sabão de coco em bana com 5

unidades de 2009r
Alpes
pct c/ 5

PCTE 't32,00 10,00 1.320,00

LOTE: 182
- Lole 182

1 6655 Sabão em po, mm alvejante e
perÍume FLORAL, biodegiadável
para limpeza em geral.

Embalagem de 9009r a 1000 gr.

Toplimp

1kg

CX 827,00 â ,)ô 2.745,64

LOTE: 183

- Lote 183

1 6389 Sabonáceo cremoso aprox. 500 ml

Composição: dodecil benzeno
sulÍonato de sodio, álcool graxo

etoxilâdo, sabáo, coadijuvante,
agente polidor, anti€spumante,
preseÍvantê, mrante, perfume e

água.

PeÍfect
500m1

UN 't't5,00 5,98

LOTE: 184
- Lote 184

1 1097 Sabonete liquido cremoso anti-
séptico c/ 800 ml Refll erva doce.

Bell
Plus

refil

UN 130,00 7,00 910,00

li*l,t
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l

LOTE: 185
- Lote 185

1 461 Sabonete liquido erva doce para

lavagem de mãos Uso gerâ|, pâra

utrlizâção êm ambientes diversos;

ApÍesentação em bombonas
plásticas de 5 litros, seladas, em

concentração adequada para
pronto uso, pH Íisiológico;

Fragrância suave. Biodegradável.

Siprolim
p5L

UN 438,00 14,50

LOTE: 1BB

- Lote 188

1 439 Sabonete sólido para higiene
pessoal mm no mínimo 90
gramas.

Vida

9og

UN 180,00 1,30. 234,00

LOTE: 189
- Lote 189

1 588 Saco plástico para embáagem,
capacidade para Skg, medindo 30

x 40 cm Rolo com 500

embalagens

Própria

5kg

UN 53,00 21,80 1 .155,40

LOTE: 198

- Lote 198

1 452 Shampoo lnfantil NEUTRo para

cabelo. embalagem 350 ml.

Tralalá

350m1

UN 2s0,00 o o( 2.487,50

LOTE: 199
- Lote 199

1 6186 Shampoo para cabelo, uso adulto

Embalagem 350 ml.

Kanech

0n

350m1

UN 40,00 7,50

LOTE: 202
- Lote 202

1 8252 Suporte de papel higiênico rolão

Íabricado com injeção de
poliestireno e ABS, capacidade
para rolo de ate 500 metros ou

dimensões aproximadas: alt 29 cm

x prof 13,3 cm x lar 26,5 cm.

Acompânha parafuso e chavê pâra

fechamento de seguranp. Cor

branco

Nobre
parede

UN 18,00 22,50 405,00

LOTE: 208
- Lote 208

1 600 Vassoura de capim com 3 fios ou

amanilhos com cabo em madeira

Colonial

3 Íios
UN 785,00 20,00 '15.700,00

TOTAL '137.566,59

Dotaçóes

Exercício
da

despesa

progrâmática
pesa

0 3.001.04.1 22.0070.2006

Fonte de
recuts0

da despesa Grupo da fonte

2022 Do Exercício

2022 520 lo+.oor.oo.r zs.ooao.zooz o l3.3.9o.3o.oo.oo Do ExercÍcio

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOA o F.3.9O.3o.oO.oo Do Exercício

2022 1650 pO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrs o 13.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 lOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS
'r03 

le.r.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 1670 lOO.OOZ,rZ.aOr.OZrO.ZOrS 104 la.e.SO,SO.OO.OO

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoúr)nsb.pr.gov.br - wu,lv.nsb.pr.qov.br
Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E< - 86.250-000

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VGÊNCN
O prazo de vigência da Ata dê Registro de Preços será de í2 (doze) mêsês, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍlcácia legal após a publicação do seu extrâto no Diário ofrcial do Municipio de Nova Santâ

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas decorrentes desta ala conerão por conta das seguintes dotaçôes orçamentárias:

da

lnatureza



2022 17oo loo.ooz.rz.aor.ozro.zors 143 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2030 loo.ooo,rz.aor.ozso.zorz 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2140 loo.oo+.rz.eos.ozoo,zora 102 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

Do Exercício2022 2250 IOO.OO+.rZ.lOS.OZZO.ZOrS 0 3.3.90.30.00.00

2022 2260 IOO.OO+.rZ.eOS.OZZO.ZOrS 103 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 zzTo loo.oo+.rz.aos.ozzo.zoro 104 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

2022 2550 lOt .OOt.Zt .A|Z.OIOO.ZOZZ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 lOO.OOr.rO,rOr.O33O.ZOZ+ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 lOO.OOr.rO.SO1.OllO.ZOZl 303 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2022 2750 lOa.OOr.rO.lOr.Oam.ZOZ+ 324 3.3.90.30.00.00

2022 3070 po.ooz.ro.lor.osso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3220 lOe.OOZ.rO.tO+.OaZO.ZOZS 494 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

2022 3225 lOa.OOZ.rO.aO+.OSZO.ZOZS 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3300 los.oor.oo.z++.orao.zoso 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3570 IOS.OOZ,OA.Z++.OaOO.ZOaO 0 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

2022 3580 IOS.OOZ.OO.Z++.0+OO.ZOaa 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3610 lOS.OOZ.Oa.Z++.0+OO.ZOaa 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3611 los.ooz oa z« o+oo zoaa /ct 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 36'r2 lOS.OOZ.Oe.Z«.0+OO.ZOra 756 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3613 IOS.OOZ.OO.Z+l.O+OO.ZOee 764 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3ô1s IOS.OOZ.OA.Z«.0+OO.ZOSS 779 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 3890 lOS.OOa.Oa.Z+t.O+aO.ZO3S 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

ll*l'l
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Do Exercício

cúusulA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Rêgistro de Preços terá validadê de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.ô66/93 e Art. 4 do Decreto n0 ô.906/03. Durante o prazo de

validadê desta Ata de Registro dê Preços, o Município dê Nova Santa Bárbara, não será obrigadâ a adquirir os

produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pêlo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêJo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba rccurso ou indenização de qualquer espéciê
à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para

tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla dêfesa.

cLÁusuLA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
A Ata de Regisho de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamênte:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores regislrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caractêrizado o inleressê público. O Proponente lêrá o seu registro de preços'

cancelado na Ata, por intermédio de processo administralivo especíÍico, assegurado o conkaditório e ampla'
deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos foÍtuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevaçáo dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos Íomecedores para cancelamenlo dos

6
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preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de í 5 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pêdido.

- pr iniciaüva do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceilar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualqueÍ condiçáo de habilitaçao ou qualifica@o técnica exigida no processo licitatório;

- por razoes de interesse público, devidamente motivadas ê justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentês desta Ata de Registro de Preços;

- nâo comparecer ou se recusar â retirar, no prâzo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condi@s estabelecidas nesta Ata de

Registro de Prep ou nos pedidos dela decorrente" A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, seÍá feita pessoalmente ou por correspondência com âviso de recêbimenlo, juntando-se o

comprovante aos aulos que deram ongem ao registro de preços.

cúusulA sÉrMA - DAS oBRtcAÇÕES DA BENEFtctÁnn ol ltn
A Beneficiária da Ata obÍigaÊse-á a:

- Entregar o produto adjudicado estÍitamente de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem como no prâzo estabêlecido e quantitativo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inteiramente pela entÍega inadequada;

- Manter-se regular (documêntaÉo obÍigatória não podêÉ estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referenle à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, decorrentes da entrega do objeto;

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo
0 prazo de enkega será de até 05 (cinco) dias úlêis, contados a paÍtir da âutorização de fornêcimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega náo seja efetivada neste prazo, será imedialamente solicitada à

entrega para o próximo fomecedor dassiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sançôes previstas na

legislaçâo e neste edital.

CúUSULA DÉGIMA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser enlregues nos endereços a serem informados nas solicitaçôes de fomecimento, em

horáno comercial de segunda a sêxta{eira, com seguro, frele, caÍga e descârga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta oe quaisquer responsabilidâdes-

CúUSULA oÉcmA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a ênlrega dos produtos, mediante apresentação da nota

Ílscal acompanhada da certidão expedida conjuntamênte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ê
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a lodos os créditos tributários federais e à

'7
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CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAÇÔES Do MUNrcíPO

Caberá ao Município:

- prestar as informações e os esclâÍecimentos, atinentes âo objeto, que venhâm a ser solicitado pela beneÍiciána

da Ata;

- relêitâr os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orienlações passadas pêlo OÍgâo

Gerenciador ou com as especiÍicaçoes constantes do Ato Convocatório, em particulaÍ, de seu ANEXO 01.
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Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes

sociais previstas nas alíneas'a', "b" e'c'do parágraío único do artigo 1'1 da Lêi Federal n.o 8.2121991, às

contribuições instituídas a título de substituiçâ0, e às contribui@es devidas, por lei, a terceiros e Certifrcado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débilos junto aos órgãos citados, o Municíprc

aguardará a rêgularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que o

Município de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancáno. Deverá constar da nota

fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancaria receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento. 0 Município de Nova Santa Báóara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondenles a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitânte vencedora, previstos em lei ou nos termos do PÍêgão Eletrônico n" 2812022. Nenhum pagamenlo será

efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso

gere direito a reajustamento de prêços ou a correção monetária.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDrcÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteiÍa responsabilidade pela enlrega dos produlos, de amrdo com as especificaioes mnstantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigadâ a:

- Náo contratar seÍvidor pertencente ao quadro do Município a, durante a execução do objeto contratado.

- Náo veicular publicidade acerca do obieto desta ata, salvo sê houver prévia autorização da AdministraÉo do

Município de Novâ Sânta Báôara.
- Manterem durante a execuçâo da ata de registro de preços todas as condiçoes dê habilitação e qualificação

exigidas na licitação-

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DAs sANçoEs ADMtiltsrRATtvAS
0 descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade usuária, resguardados os pÍocedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançóes:

o Advertência;

. Multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de recusa do 1.0

colocâda do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cer,to) por dia de fornecimento incompleto ou em alraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mntrâtação, além do desconlo do

valor mnespondente ao fornecimenlo nâc .salizado pela beneficiária da Ata, remlhida no prazo máximc

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contÍaditório e ampla

defesa.

A aplicaçáo das sanFês previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneficiária da Ata,

podendo, êntíetanto, mnÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem pre.juizo das demais san@s cabíveis, sejam eslas adminiskativas ou
penais, previstas nâ Lei no 8.66ô/93 e alteÍa@s.
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ConsideraÊse-á justficado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequentes de energia elélrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os sêrvigos com matêriais devido à inteÍÍupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão{e{bra no mercado;

h) atrasos demnentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos lermos conlratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

A BeneÍiciária da Ala deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética duÍanle todo o processo de licitâção, de confahção e de execuÇão

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticâs:

a) 'prática corrupta': oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indhetâmente, qualquer vantâgem com o

obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na êxecução da ata;

b) 'prática fraudulenh": a falsificaqão ou omissáo dos Íalos, mm o objetivo de influenciar o processo de

licitâção ou de execução da ata;

c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

mnhêdmênto de representantes ou pÍepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nivêis

arlifi ciais e náo+ompetilivos;

d) 'prática coêrcitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilatório ou aÍetar a êxecuÉo da

ala;

e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou Íazer declaraçóes

Íalsas aos rêpresentantes do organismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuÍaÉo de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intênção sêja impediÍ

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótêse de frnanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa fisica,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pÍazo dêteÍminado, para a outorga de contratos

financiâdos pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, mlusivas, coercitrvas ou obstrutivas ao participaÍ da

licitâ€o ou da êxecução um contrato financiado pelo organismo.

cúusuLÂ DÉcrMA eurNTA - DAS DtsposrçoES FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Eletrônico N" 2812022 e a proposta da empresa classilicada em oÍdem

cÍêscênte respectivamenle, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

I

Parágrafo Segundo - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitantê vencedor, como condição

para a contratação, deverá mncordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a seÍ Íinanciado, em parte ou

integralmenle, por organismo linanceiro multilate,al, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de êxecução da

ata e todos os documenlos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execução da ata.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - trl - E-mail - licitacaoíritnsb.or.gov.br - www.nsb.ptgeLbl
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das disposições mnstantes das Leis n0 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes

cúusut-l oÉcruA sExIA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partês, OÍgão Gerenciador e a beneíciária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ala.

6-*

'l

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382{ SSP/PR

;;;;^;ü'"..",.,"^ q
o'ü'ro

Fabio Garcia de Oliveira

Empresa: FG de Oliveira Ltda

CNPJ: 36.046.750/0001 4í

BenêÍiciária da Ata

ú
ode

Secretário Municipal de Administraçâo - Fiscal vel pelo acompanhamento da ata

d4Ç,ü
nio Ti da Silva

Simoni Braz de Lima

Secretária Municipalde Educação, Esporte e Cul - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

l0

Rua Walfredo BiÍtencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lisitacaoítDnsb.pr.eov.br - wrvw.nsb.Dr.Êor,.br

Nova Santa Bárbara, 01 107 12022.

Secretário Municipalde obras - Fiscal responsável pelo ammpanhamenlo da ata
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Secretária Municipal de Saúde pelo acompanhamento da ata

Valério

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos - Fiscal responsável pelo

acompanhamento da ata

ll

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraesn" 272,Centro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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ATA DE REG|STRo DE PREÇO N.o 78/2022 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2022 - PMNSB

O MUNrcíPo DE NOVA SÂNTA BÁRBARÂ, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ sob n" 95.561.080/000'1S0, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravanle

denominado Orgão Gerenciador, em mnformidade com a Lei Complementar Federal n.o 1231200ô e n'
14712014, Lei Federal n.o'10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.892/20'13 e n'8.250/2014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lêi Fêdêral no 8.666, de 2l de junho de 1993, com

as alterações posteriores, em face da classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔN|Co N"

28/2022, homologado pelo Prêfeilo Municipal, que RESOLVE rêgistrar os preços parâ eventuâl aquisição de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidadês das

Secretarias Municipais, oferecidos pela empresa PARANA MED CoMERCIO ATACADISTA 0E

EQUIPAIiIENTO MEDICO E HOSPITALAR ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

38.120.208/0001-17, com endereço à Avenida Tuiuti,4640, Sala 03 - CEP: 87M3720 - Bairro: Jardim Co[na

Verde, Maringá/PR, neste ato representada pela Sra. Ana Paula Girqueira Lucas Pizani, inscrita no CPF sob

n". 0ô1.825.619-98, RG n' 9.926.421-7, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticâs e outÍos, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

êspecificado no ANEXO 0í, que intêgra o Edital de Pregâo Elêtrônico N.' 2812022, independentemente de

transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens,

hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos têrmos do art. 15, §

4o, da Lei n0 8.6ôô/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo E PREÇoS REGISTRADoS

ITENS

Tffi
ata

Rua Walfiedo BittencouÍ de Morâes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@)nsb.pr.qov.br - www. b r,.br

Lote Descrição do produto/serviço Marca

produto

Unidade

medida

0uantidade Preço

unitário

Preço total



LOTE: 029
- Lote 029

1 7307 BOTA DE BORRACHA. Cor:

Preto, com solado amarelo Cano

curto tipo impermeável, uso
profissional, mnfeccionada em
policloreto de vinila (PVC)

injelado em uma só peça, deve

ser leve, resistente e solado

antiderrapante. Cano: espessura
de 2,6 mm (mínima) cabed:1,

estrias lateriais que facilitanr o
calçar, contém polímero plástico

em PVC e massa nitrílica.

Solâdo: ranhuras 9,7mm no
salto, contendo polímero plástico

em PVC,. reÍorçado com m;issa

nitrílica. Area frontaldo solado

aberto que proporcionaum

escoamenlo perferto de liquidos.

numeração sendo: 3-36 e6 -
37.

INNPR

ocA
40681

INNPR

0cA
40681

PAR 73,00 43,98

LOTÊ: 030
- Lote 030

1 4378 Botina de segurança

confeccionada em couro vaqueta

lisa, elástico lateral, palmilha de
montagem em couro, solado
poliuretano bidensidade, com

bico de aç0. Tamanho a deÍinir

CARTO

MCA
29390
CARTO

MCA
29390

PAR 156.00 57,96

LOTE: 123

- Lote 123

1 tot I Luva de raspa cano curto luva de
segurança, mnfeccionado com
raspa, curtida ao cromo, com
reÍorço do mesmo material na

regiáo palmar, dêdos e cava do
polegar, com formato de cinco

dedos, costura em náilon, com
punhos de 7 cm.

ZANEL

CA
16074

ZANEL

CA
16074

UN 297,00 9,32

LOTE: 124
- Lote 124

1 ô632 Luva de segurança

confeccionada em PVC com
fono em malha de algodão
impermeávêl resistenles e
detergênte, sabões, amoníaco
solventes e delergentes
orgânicos.

VOLK

CA

46837

VOLK

CA

46837

UN 357,00 12,70

LOTE: 207
- Lote 207

1 4314 TOUCA DESCARTÁVEL EM

TNT sanfonada branca cx c/100
Touca hospitalar, malenal :não
tecido 1 00o/o polipropileno,

modelo:com elástico em todâ
volta, @r :com cor, gramatura

:cerca de 20 g/m2, tamânho
:únim, üpo uso :descartável,
caÍacterística adicional
01 :hipoalergênica, atóxica,
inodora, unissex. CATMAT
M28615

PREVE

MAX

ANVISA
804911

90003
PREVE

MAX
ANVISA
804911

90003

PCTE 70,00 7,83 548,10

PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 2198

.210,54

768,04

533,90

Rua Waffiedo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, Z 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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TOTAL lzo.roz,a+

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da Ata de Regisko de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da âssinatura do mesmo,

com validade e eficacia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município dê Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA OUARTA - DA OOTAÇÃO ORçAMENTÁRA

As despesas decorrenles desta ala correrâo por conta das seguintes dotaçôes orçamentárias:

219I

S

o Exercício

Do Exercício

Do Exercicio

o Exercicio

o Exercício

Do Exercicio

Do Exercicio

CLAUSULA SUtNTA . DA VALTDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a mntar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta mntinuar se mostrando mais vantajosa para a AdministÍação Pública e sâtisfazendo os

demais Íequisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade dêsta Ata de Registro dê Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquinr os3

Rua Walfiedo Biftencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - ljsitaeaoírrnsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.sov.br

Exercicio

da

despesa

Conta da

dêspesâ

Funcional programática Fonte de
recurso

reza da despesa Grupo da fonte

2022 JbU

2022 520 04.001,06.1 25.0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 05.001.1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1650 06.002.12.361.0210.201 5 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1660 06.002.12.361.021 0,201 5 103 3.3.90.30.00.00

2022 1670 06.002.12.361.0210.2015 104 3.3.90.30.00.00

Do Exercício

Do ExercÍcio

2022 1700 06.002.12.361.02'10.2015 143 3.3.90.30.00.00

2022 2030 06.003, 1 2.361.0250.201 7 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2140 06.004.1 2.365.0260.201 I 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2250 06.004. 1 2.365.0270.201 I 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 2260 06.004. 1 2.365,0270.201 9 103 3.3.90.30.00.00

2022 2270 104 3.3.90.30.00.0006.004. 1 2.365.0270.201 I
2022 2550 07 .00 1.27 .8 I 2.0300.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 08.001,10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750

2022 3070 08.002.1 0.301.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3220 08.002. 1 0.304.0370.2029 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3225 08.002. 1 0.304.0370.2029 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3300 0 3.3.90.30.00.00

2022 3570

09.001.08.244.0380.2030

09.002.08.244.0400.2033 0 3,3.90.30.00.00

2022 3580 09.002.08.244.0400.2033 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3610 09.002,08,244.0400.2033 741 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2022 3611 09.002.08.244.0400.2033 751 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3612 09.002.08.244.0400,2033 756 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3613 09.002.08.244.0400.2033 764 3.3.90.30.00.00

2022 3615 09.002.08.244.0400.2033 779 3.3.90.30.00.00

2022 3890

03.001.M.122.0070.2006 l0 13.3.90.30.00.00 lDo Exercício

08.00'1.10.301.0330.2024 lSZq 8.3.90.30.00.00 lDo Exercício

09.003.08.243.0430.2035 Io lS.S.gO.gO.OO.oo lDo Êxercício
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produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêlo

alravés de outra licitação quando julgar conveniente, sem quê caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer êspécie

à empresa beneficiária, ou, câncelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para

tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuu sÉnmA - DAs oBRtGAÇoEs DA BENEFtctÁnn oa lrl
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estÍitamente de amrdo com as especiÍicações descrilas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quantitâtivo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inteiramenle pela enhega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de
Regisho de Preços;

- Responder por todo o Ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas; previdenciários,

fiscais e comerciais, decorrentes da entrega do objeto;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacâof4llsbolgqv.br - u,wl.nsb.pr.gor,.br

CúUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores Íegistrados;

- peto Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo adminislrativo específim, assegurado o contradilório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de forÇa

maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pêdido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese dêstê se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no procêsso licilatório;

- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- náo cumprir as obrigaçóês dêcorrentes desla Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no pÍazo estabelecido, os pedidos decorrentês desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçôês estabelecidas nesta Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dêlâ dêcorrentes; A comunicação do cancelamenlo do preço registrado, nos

casos previslos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos quê deram origem ao registro de preços.

cúusulA otrAvA - DAs oBRtGAçôEs Do MUMcípo
Caberá ao Municipio:

- prestar as inÍormações e os esclarecimentos, aünentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela beneficiária

da Ata;

4
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- releitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo Órgão

Gerenciador ou com as especificaçoes mnstantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO 01.

CúUSULA NONA- OO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contâdos a partir da autorização de fornêcimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega náo seja efetivada neste prazo, será imediatamenle solicitada à

entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplenle as sanções previstas na

legislação e neste edital.

CúUSULA DÉCIMA - OO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão ser enkegues nos endereços a sêrem informados nas solicitações de Íornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, fretê, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA oÉcmA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias apcs a entíega dos produtos, mediante apresentação da nota

Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente p€la Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 0s crêditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas'a", "b'e "c" do parágraío único do arligo 11 da Lei Federal n.0 8.2121991, às

contribuiçôes instiluídas a título de substituiçã0, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade dê Situação lunto ao FGTS. Na existência de débitos lunto aos ôrgãos citados, o lvlunicípio

aguardará a regulârização por parte da contratâda, iniciândo-se novo prazo para o pagamento, sendo que o

Municipio de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da notâ

fiscal o nome do banco, agência e o N" da mnta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivaÉo do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a mullas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregáo Eletrônico n' 2812022. Nenhum pagamento será

efeluado a benefciária da Ata enquanto pendêntê dê liquidâção qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso

gere direito a reajustamenlo de preços ou a correçáo monelána.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - DAS CoNDICoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira rêsponsâbilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificaçóes conslanles Co

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Náo conlratar seNidor pertencenle ao quadro do Município a, durânte a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acercâ do objeto desta ata, salvo se houver próvia aulorizaçâo da Administrafio do

Município de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condições dê habilitaçáo e qualiÍicação

exigidas na licitaçã0.

cúusulA DÉcilA TERGE|RA- DAs sANçoEs ADMtNlsrRATtvAs
0 descumprimento lolal ou parciâl das obriga@s assumidas pelo fornecedor no momento da execuçáo da Ata

de Registro de Preços, sem .lustificativa aceita pelo órgão ou enlidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinenles, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

5
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o Multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor esümado total do ata, em caso de recusa do í.0
colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,30/o (zero vírgula kês por cento) por dia de fomecimento inmmpleto ou em atÍaso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconlo do

valor corÍespondente ao fomecimento não realizado pela benêÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) diâs conidos, umâ vez comunicados oÍicialmentê;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitaçáo e de Íornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções preüstas nesta Ata não êxclui a possibilidâde de aplicaÉo de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As impoíâncias relativas a multas serâo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entrelanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabíveis, sejâm estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

CúUSULA DÉcilA QUARTA - DA FRAUDE E oA coRRUPÇÃo
A BeneÍiciária da Ata deve observar e fazer observar, por seus Íomecedores e subcontrataAos, se admitida

subcontratação, o mâis alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contÍatação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticâs:

â) 'prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicrtar, direta ou indiretamente, qualquer vântâgêm com o

objetivo de influenciar a aÉo de sêrvidor público no processo de licitaçáo ou na execução da ata;

b) 'prática fÍaudulenh': a falsifcaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçâo da ata;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiíiciais e não-compelitivos;

d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretâmente, às pêssoâs ou sua

propriedade, visando influenciar suâ participaçâo em um processo licitatório ou afetâr a execução da

ala;

e) "prática obstrutiva': (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocullar provas em inspeções ou fazer declarações

Íalsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilaleral, com o objetivo de impedir mâterialmente

a apuraÉo de alega@es de prática prevista, dêste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir

6

Considerar-seá justiÍicado o atraso no alêndimênto somênte nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes frequêntes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicâÉes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais ê/ou mão{eobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou inslalação inerenles aos lermos contÍatados diretamente pelo

Município.
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PaÉgrafo Primeiro - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sançáo sobre uma êmpresa ou pessoa fisica,

inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Ílnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamenle ou por

meio de um agenle, em práticas conuptas, fraudulentas, mlusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um mntrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, mmo mndição

para a conlratação, deverá concordar e autorizar que, nâ hipótese da ata vir a ser Íinanciado, em parte ou

integralmente, por orgânismo financeiro multilateral, mediante adianlamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele Íormalmenle indicadas possam inspecionar o local de execução da

ata e todos os documentos, mntas e Íegistros relacionados à licitaÉo e à execução da ata.

CúUSULA DÉCHA QUINTA . DAS DISPOSçÔES FINAIS

lntegram está Ata, o edital do Prêgão Eletrônico No 2812022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescenle respectivamente, no cerlame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçôês constantes das Leis n" 10520/2002, Lei 8.66ô/1993 e demais legislaçóes perlinentes.

cúUsuLA DÉCHA sExrA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundâs desta licitaÉo.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

represenlantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneíiciáriâ da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento

da ata.

Nova Sânta Bárbara,01l07 12022

t
o.ú

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal . Autoridade Competenle

RG n'4.039.3824 SSP/PR
ANA PAULA ^$rÉdo 

dêfomà d'eúar
mrÁNÂPÂlrlÀ

CIRQUEIRA LUCAS inournr ruces

PlzANl:061 9256 1 
g Prz Nr!618256ree8

- - Dàdoe: 2022-07-05
9a oa 54:a4 -ol'm'

Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani

Empresa: Parana Med Comercio Atacadista de Equipamento Medico e Hospitalar Eireli

CNPJ: 38.120.208/0001í7

Beneficiária da Ata

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Cenro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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Secretário Municipal de Administração - Fiscal vel pelo acompanhamento da ata

Pl";í;z-'d"s'!»
Ahlônio Tintino da Silva

Secretário Municipal de Obras - Fiscal responúvel pelo acompanhamenlo da ata

Simoni de Lima

Secretária Municipalde Educaçáo, Esporle e Cultura - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

uza

Secretária Municipal de Saúde - I pelo acompanhamento da ata

m Valério

Secretária l\,lunicipal de Assistência , do Trabalho e Geraçáo de Empregos - Fiscal responsável pelo

âcompanhamento da ata

8

«
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 79/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pRecÃo Elernôxrco N" 2gl2022 - pMNsB

O ttitUHtCÍpto DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidâde iurídica de direito públim intemo, inscÍito no

CNPJ sob n" 95.561.080/0001.60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgâo Gerenciador, em conÍormidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n" 8.250/2014, Decreto Fedeml No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm

as altera@es posteriores, em face da classificação das propostas apresenladas no PREGÃO ELETRÔNICO Àlo

28/2022, homologado pelo Preíeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisiçáo de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outÍos, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, oferecidos pela empresa VILMAR 0E SOUZA DIAS, pessoa jurídica de dheito privado,

inscrita no CNPJ sob no. 10.318.911/0001í 5, com endereço à Avenida XV de Feverelro, 213 A - CEP: 86300000

- Baino: Centro, Comélio Procópio/PR, neste ato representada pelo Sr. Vilmar de Souza Dias, inscrilo no CPF

sob no. 499.522.779-20, RG n'3.625.698-2, doravante denominado BeneÍiciária da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especiÍicaçóes, os preços, os quanütaüvos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e mndições abaixo estabelecídâs:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 2U2022, independentemenle de

transcriÉo. O Órgáo Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo alé Íealizar licitação específica para adquirir um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiáÍio do registro terá pÍefeÍência, nos termos do art. 15, §

40, da Lei no 8.666/93, reaÍirmada no arl 70, do Decreto no 6.906/03.

cúUSULA SEGUNDA - ESPEcIFIcAçÃo Do oBJETo E PREçoS REGISTRADoS

ITENS

Lote Item Codigo
do
produto

/serviço

Descriçáo do produto/serviço lllarca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço

total

LOTE:003
- Lote 003

1
Ã'1') Acendedor elétrico de uso manual

para Íogão
LUME

LUME

UN 46,00 7,20 331,20

LOTE: 018
- Lote 018

1 1141 Bandeja em aço inox, retangular
com alças tamanho mínimo de 42

de comprimento por 28 de largura

LIXADA

LIXADA

UN 9,00 89,00 80í,00

LOTE: 022
- Lote 022

1 642 Bico de mamadeira Em silicone,
consistente, tamanho 2, formato
ortodôntico, o furo é localizado

atrás do bico.

LOLLY

BABY

LOLLY

BABY

UN 65,00 12,99 844,35
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LOTE:023
- Lote 023

1 3239 Bico de mamadeira Em silicone,

fase 3 (a paíir de 6 meses de
idâde), para usar em mamadeiB
dássica. Com furo pequeno.

Dimensões aproximadas: 4cm x
4,&m.

LOLLY
BABY
LOLLY
BABY

UN 65,00 6,31 410,15

LoTE: 026
- Lote 026

1 581 Bonacha anel de vedação para

panela de pressão marcas NIGRo
e EIRILAR com capacidade para

20 litros.

PRESS

PRESS

UN 14,00 49,90 698,60

LOTE: 033
- Lote 033

1 5453 Caixa téÍmica em polipropileno

mm capacidade minima de 24

litÍos na cor azul

i/oR
[40R

UN 9,00 70,75 636,75

LOTE: 03í
- Lote 034

1 1179 Caneca alumínio n' 16 -

Capacidade de 3l a 3,51

NICOPA
R

NICOPA

R

UN 24,00 39,00 936,00

LoTE: 035
- Lote 035

1 1 '180 Caneca em aluminio (lnox)bordas
anedondadas. Tipo escolar
Capacidade mínima de 220 ml

MOSCO
W
MOSCO
W

UN 160,00 9,12 1.459,20

LOTE:036
- Lote 036

1 5756 Caneca em alumÍnio antiaderente
Capacidade de 2l a 2,51

REAL

REAL

UN í9,00 40,90 777,10

LOTE:037
- Lote 037

1 9493 Cesto de lixo sem tampa 15 liros
em Polipropileno (PP).

ARQUIPL
AST
ARQUIPL
AST

UN í 5,00 10,00 150,00

LOTE:041
- Lote 041

1 518 Coador de papel n' 103, grande,

pcte com 30 unid.

BRIGITA

BRIGITA
UN 148,00 3,50 518,00

LoTE:045
- Lote 045

1 1208 Colher de sopa, mateÍial: aço inox

dimensões aproximadas: 19,0 x 4,3
x 2,1 cm (Cx LxA)

SIMONN

AGIO

SIMONA
GGIO

UN 205,00 4,17 854,85

LOTE:047
- Lote 047

1 4379 Colher para anoz inox Corpo em

aço inox liso. Dimensões
aproximadas (cm): 29 x 9x5
(compímenlo x largura x altura).

CESNES

CESNES

UN 15,00 31,99 479,85

LOTE: 051
- Lote 051

1 1224 Copo de vidro p/ água mm no
minimo 190 ml- Tipo americano

NADIR

NADIR

UN 119,00 í,99 236,81

LOTE:052
- Lote 052

1 1184 Copo de vidro p/ água no mínimo
300 ml

NADIR

NADIR

UN 165,00 4,25 701,25

LOTE: 057
- Lote 057

1 5770 Cumbuca esmlar com aprox. 350

ml (padrão esmlar) Diâmetro: de
no minímo I cm. Profundidade:

7,5 cm. Em polipropileno, motivos
infanüs.

BAU BAU UN 210,00 6,90 1.449,00

LOTE: 066
- Loie 066

1 4039 Escada doméstica em alumínio
comb mínimo 5 degraus Dobrável,

com fita de segurança

[40R
[40R

UN 11,00 190,00 2.090,00

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n' 222, Centro, T 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Brirbar4 Paraná - El - E-mail - licitacaoídnsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

2



PREFBTURA MUNIOPAL 2207
* NOVA SANTA BARBARA

!.- ESTÁDO DÔ PARAN A

LOTE: 067
- Lotê 067

1 1146 Esmnedor de macanáo Material:

Aluminio - medindo no minimo

30cÍn ou capacidadê para

aproximadamente 5 litros

PLASVAL

E

PLASVAL

E

UN 14,00 61,50 861,00

LOTE:072
- Lote 072

1 5289 Escumâdeira em aço inox.

Medindo no minimo 30 cm

WELLIKM
tx
WLLIMIX

UN 16,00 12,99 207,U

LOTE: 081
- Lote 081

1 4440 Faca de mesa com seÍra, em aço
inox e cabo de plástico

MARTINA
uo
MARTINA
zzo

UN 214,00 2,58 552,12

LOTE: 082
- Lote 082

1 1186 Faca para came. Lâmina em ago

no tamanho mínirno 6'com fio
liso. Cabo de polipropileno branm.
Tamanho eproximadamente 27 cm

TRAMON
TINA
TRAMON
TINA

UN 25,00 92,00 2.300,00

LOTE: 084
- Lote 084

1 7308 Filtro PeÍmanente para Café

fabricado em material tecnologico:
Filt o Sintético de polipropileno
(TNT), totalmente atóxico

I\4OKA

I\,IOKA

UN 38,00 4,78 181,64

LOTE: 086
- Lote 086

1 6193 Forma de pudim n'30 de alumínio
polida

CANEDO

CANEDO

UN 9,00 53,87 484,83

LOTE: 087
- Lote 087

1 6187 Forminha de papel n' 4 lisa denko
e Íora. Cores variadas. Pcted'100
unidades

KREMER

KREI\4ER

PCTE 40,00 2,65 106,00

LOTE: 088
- Lote 088

1 568 Fósforo pacote c/ '10 caixas c,/ 40

fósÍoros de segurança.
BILLA

BILLA

UN 28,00 2,80 78,40

LOTE: 098
- Lote 098

1 '1189 Garfo de mesa em aço inox.

Medidas aproximadas: 193 x 23 x
19 mm (C x L x A). Peso: 0,03 kg

SIMONA
Gto
SIMONA
Gr0

UN 292,00 3,10 905,20

L0TE:107
- Lote 107

1 433 Isqueiro corpo revesüdo em
plásüco, dimensóes 7,5 cm peso

apÍoximadamente de 10 gramas,

com acendedor, gás embutido.

Btc Btc UN 45,00 3,80 171,00

LOÍE:127
- Lote 127

1 421 Mangueira de iardim material PVC

tÍançado em nylon cor cristal, de

1/2'. Com engate e esguinú0.
Rolo com 30 metros

ECO

EC0
ROLO 11,00 86,18 947,98

LOTE:136
- Lote 136

1 1190 Panela de pressão em alumínio e
válvula de segurança. Com
capacidade para 7 litros.

QUALITA
QUALITA

UN 1 1,00 99,00 1.089,00

LOTE: 146

- Lote 146

1 4448 Papel filme PVC pára envolver,
proteger e conseÍvar alimentos.
Rolo com aproximâdamente
30mx28cm

LISAFILM
LISAFILM

ROLO 156,00 4,25 663,00

LOTE:168
- Lote 168

1 1223 Prato fundo em vidro temperado,
resistente, com superfície lisa

transparenle. Formato: redondo.

Diâmetro: 220 mm

aproximadamente.

NADIR

NADIR

UN 162,00 7,20 1.166,40

J
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cuúsuu rencem - ol vrcÊHcn
O prazo de vigência da Ala de RegistÍo de Preços será de í2 (doze) meses, a contâr dâ assinâtura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal apos a publicaÉo do seu extÍalo no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Báôara.

cuÚsull ouanrA - oA DorAçÃo oRçAMENTÁRA

As despesas deconentes destâ ata coneÍão por conla das seguintes dotaçoes oÍçamentárias:

LOTE: 204
- Lote 204

1 8285 Suporte Porta Papel Higiênico de
Cháo, Cromado Capacidade de 4

Rolos de papêis higiênicos

PLUGAD
OR
PLUGAD

OR

UN 9,00 40,88 367,92

TOTAL 23.456,4

Dotaçoes

ExercÍcio

dâ

despesa

Conta da

despesa

lFuncional 

OroOramática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da Íonte

2022 360 lOS.OOr.O+.TZZ.OOZO.ZOOO 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 s2o lol.oor.oo.tzs.oooo.zooz 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 750 105.001.15.4s2.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 'r650 loo.ooz.rz.aor.ozro.mrs 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2022 1660 lOO.OOZ.rZ.SOr.OZrO.ZOrS 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670 lOO.OOZ.rZ.eOr.OZrO.ZOrS 1M 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1700 po.ooz.rz.aot.ozto.zors t{J 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

2022 2030 loo.ooa.rz.tor.ozso.zorz 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2140 pO.OO+.rZ.eOS.OZOO.ZOrA 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 22sO IOO.OOn.TZ.OOS.OZZO.ZO,1S 0 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

2022 2260 IOO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO'1S 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2270 IOO.OO+.rZ.eOS.OZZO.zOrs 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2550 pt .OOt.Zt .UZ.OSOO.ZOZZ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2730 lOe.OOt.rO.SOt.O3SO.ZOZ+ 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2740 lOe.OOr.rO.SO1.OSSO.ZOZ+ 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 2t50 lOe.OOt.tO.rOt.OaSO.ZOZ+ 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

')(\r) 3070 loa.ooz.ro.sot.oaso.zozz 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3220 lOA.OOz.rO.SO+.O3zO.ZOZS 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3225 lOe.OOZ.rO.3O+.OSZO.ZOZS 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3300 los.oor.oa.z++.oroo.zoao 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3570 pS.OOZ.Oe.Zal.O+OO.ZOaS 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3580 pS.OOZ.Oa.Z«.0+OO.ZOSa 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3610 pS.OOZ.OO.Z«.0+OO.ZOSa 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3611 lOS.OOZ.Oa.Zr+.OIOO.ZOSO 751 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3612 lOS.OOZ.Oe.Z++.0+OO.ZOSS 756 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3613 IOS.OOZ.OA.Z«.0+OO.ZOSa 7U 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3615 109.002.08.244.0400.2033 779 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3890 pS.OOS.Oe.Z+r.O+eO.ZOaS 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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cúusurl eutxn - DA vALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Rêgistro de Preços teÉ validade de í2 (doze) messs, a contar da assinatura da mesma,

enquanlo a proposta mntinuar se mostrando mais vantajosa para a AdministraÉo Pública e saüsÍazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de RegistÍo de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não seÉ obrigada a adquirir os

produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo íazê-lo

atmvés de outra licitaÉo quando julgar conveniente, sem que câiba reo:rso ou indenizapo de qualquer espécie

à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses legalmente previstas para

tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusulá sExrA - Do cANcEt-AIrtENTo 0A ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administrafo:
- automaticamente:

- por dearrso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracteÍizado o inleresse público. O Proponente teÉ o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurâdo o conúaditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- mmprovar estar impossibilitado de cumpÍir as exigências da Ata, pr oconência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;

- o seu preço regisúado se tomaÍ, comprovadamente, inexequível em funçâo da elevapo dos preços de

mercado dos insumos que compõem 0 custo do produto. A solicitaÉo dos fomecedores pan cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facültada à AdministraÉo a

aplicação das penalidades previslas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão G€Íenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, nâ hipótese deste se tomar superior àqueles pnticados no mercado;

- perder qualquer condiÉo de habilitação ou qualificaçao tecnica exigida no processo licitatório;

- por razões de inleresse públim, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçoes deconentes desta Ata de Registro de PÍeços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo eslabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecuÉo total ou parcial das condiçôes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmenle ou por coÍÍespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

@mprovante aos aulos que deram origem ao registÍo de preços.

cúusul-A sÉnMA - DAs oBRtcAçôEs DA BENEFtctARtA DA ATA

A Beneficiária da Ata obrigaÊseá a:

- Entregâr o produto adjudicado estÍitamente de acordo com as especificaçoes descritas no Termo de ReÍerência

- ANEXO 01, bem como no prazo estabelecido e quanütativo solicitâdo pelo Município, responsabilizando-se

inleiramente pela enúega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obrigatoria não poderá eshr vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à enfega dos produtos, tais como, encargos tÍabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconentes da entÍega do objeto;

)
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Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, Z 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbâra, Paraná - El - E-rnail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - prvw.nsb.or.gov.br



ã PREFEITURA MUNICIPAL

[tll NoVA SANTA BARBARA
-..JJ !.- ESTADO DO PARANA

2210

cúusuLA orÍAvA - ols oenrclçôes oo muxrcípto

CabeÍá ao Município:

- prestar as informaÉ€s e os esclarecimentos, aünentes ao ob.ielo, que venham a ser solicitado pela beneficiária

da Ata;

- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientâçtes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especifica@s mnstantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO 01.

cúusuu ttoll - D0 pRÂ20 DE ENTREGA D0 oBJETo
O prazo de enúEa será de até 05 (cinco) dias úleis, ontados a paÍtiÍ da autorizaÉo de Íomecimento emiüda

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega náo seja eÍetivâda neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o proximo fomecedor classiÍicâdo, cabendo ao licitante inadimplente âs sanÉoes previstas na

legislaçao e neste edital.

CúUSULA DÉCffiA - DO LOCAL DA ENTREGA

0s produtos deverão seÍ entregues nos endeÍeços a serem informados nas solicitagÕes de Íornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

Íicando o Municipio de Nova Santa Báóara isenta de quaisquer responsabilidades.

cúUsUtA DÉcilA PRIMEIRA - Do PAGAIIENTo

0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias apos a entÍega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidão expedide conjuntamente pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Atlva da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes

sociais previstas nas alineas 'a', 'b' e 'C do parágraÍo único do artigo Í l dâ Lei Fedeml n.o 8.212199'1, às

contribuiçoes instituidas a título de substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a lerceims e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência dê débitos junto aos órgãos citados, o Município

aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que o

Município de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deposito bancário. Deverá mnstar da nota

Iiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancáÍia receptoÍa do depósito, e/ou oukos dados

indispensáveis para a efeüvação do pagamento. O Município de Nova Santa Báôara poderá deduzir do

Ínontanle a pagar os valores mnespondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tÍibutos, etc., devidas pela

licitante vencedora, pÍevistos em lei ou nos lermos do Pregâo EletÍônio n" 2A2022. Nenhum pagamento seÉ

efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendenle de liquidação qualquer obrigaçáo Íinanceira, sem que isso

gere diÍeito a reajustamento de preços ou a crneção monetária.

cúUsuLA DÉcn,tA SEGUNDA - DAs coNDrcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especifica@s constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respêcliva proposh;

A beneficiária da Ata ficará obdgada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município a, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidâde acerca do objeto desta ah, saho se houver prévia autoÍizâção da AdministrâÉo do

Municipio de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condiÉes de habilita$o e qualificação

exigidas na licitaÉo.
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CúUSULA DÉCITA TERCEIRA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

0 descumprimento tolal ou parcial das obrigaÉes assumidas pelo fomecedor no momento da execuÉo da Ata

de Registrc de Preços, sem justiricâüva ac€ita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os píocedimentos

legais pertinentes, poderá acanetaÍ, isolada ou qJmulaüvamente, nas seguintes san@s:
o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esümado total do ata, em caso de recusa do l.o
colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 107o (dez por cento), incidentes sobre o valor eslimado da contrataÉo, alêm do desconto do

valoÍ conespondente ao fomecimento não realizado pela beneficiáda da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de Íomecer à AdministraÉo Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hiÉtese de aplicação de penalidades será assEurado ao fomecedor o contraditóÍio e ampla

deíesa.

A aplicaçao das san@s previstas nesta Ala não exclui a possibilidade de aplicação de outms, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por evenfuais perdas e danos causados à AdministraÉo.

As importâncias relaüvas a multas serão descontadas dos pagamenlos a seÍem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobranp judicialmenle.

As penalidades seÉo aplicadas sem prejuizo das demais sançoes cabiveis, selam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes.

Considerar-seá jusüficado o alÍaso no atendimento soínente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes Írequentes de energia eléúica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os seÍviçls com mateÍiais deüdo à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acrescimos de volumes ou modifica@es substanciais nos mateÍiais;

g) escassez, íalta de materiais dou mão-de{bra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalapo inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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CúUSULA DÉc[i4A oUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
A BeneÍiciária da Ata deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontmtação, o mais alto padráo de êtica durante todo o processo de licitâçã0, de contrataçáo e de execução

do objeto. Para os proÉsitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) 'pÉtica conupta': oferecer, dar, recebeÍ ou solicitar, direta ou indirebmente, qualquer vanhgem com o

objetivo de influenciar a a$o de seMdor público no processo de licitação ou na exeüÉo da ata:

b) 'pÉtica fraudulenb': a Íalsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ah;
c) 'práüca colusiva': esquemalizar ou estabelecer um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ciais e não-compeütivos;

d) 'prática coeÍcitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, dheta ou indirehmente, às pessoas ou sua

7
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propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um procêsso licitatório ou aÍehr a execu$o da

ata;

e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer dedara@s
falsas aos represenbntes do organismo íimnceiro multilateral, com o objelivo de impedir materialmente

a apuraÉo de alega@s de pÉtica prevista, deste Editrl; (ii) atos cuja intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçao.

Parágrafo Segundo . Considerando os poÉsitos das cláusulas acima, o licrtante vencedor, como condição

para a contÉtação, deveÍá concordar ê autoÍizaÍ que, na hipótese da ata vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permiürá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execufo da

ala e todos os doq,rmentos, contâs e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcilA eurNTA - DAs DrsposçôEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão EletÍônico N0 2812022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância

das disposiçoes constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislâÉes peÍtinentes.

CúUSULA DÉCilA SEXTA. DO FoRO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualqueÍ ouúo, por mais

privilegiado que seja, para seem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitago.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

represenlanles das partes, Órgâo Gerenciador e a benefciária da Ata, e pelo responsável pelo ammpanhamenlo

da ala.

!
oü,ro

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

8
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PanágraÍo Primeiro - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mulülateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íisica,

inclusive declarando€ inelegível, indefinidamente ou poÍ pÍazo determinado, parâ a outorga de contralos

financiados pelo organismo se, em qualquer momenlo, constatar o envokimento da empresa, diretamenle ou por

meio de um agente, em pnáticas conuptas, fraudulentas, colusivâs, coercitivas ou obstÍutivas ao participar da

licitação ou da exeqJção um contralo financiado pelo organismo.

Nova Santa Bárbara, 01 107 12022.
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vir

Empresâ: Vil Souza Dias

CNPJ: 10.318.91 1/0001-15

da Ata

n0

Secretário Municipal de AdministraÉo - Fiscal responsável pelo ammpanhamento da ata

olr «/+
o Tintino da Silva

Secretário Municipal de Obras - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Simoni a Braz de Lima

SecretáÍia Municipal de Educapo, Esporte e Cultura - Fiscal responsavel pelo acompanhamento da ata

Souza

Secretária Municipal de Saúde - I pelo acompanhamento da ata

Valério

Secretária Municipal de Assistência ,d labalho e Gerapo de Empregos - Fiscal responsável pelo

t,

o

acompanhamento da ata
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.0 80/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pRecÃo EurnôNrco No 28/2022 - pMNSB

O l,tUHtCíptO DE i'IOVA Slt{tl AÁnemA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscnto no

CNPJ sob no 95.5ô'1.080/000íS0, com sede na Rua Wathedo Bittencourt de Moraes,222 - Cenbo, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, representâda'neste ato por seu Prefeito, SÍ. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-í0, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidaüe com â Lei Complementar Federal n,o 12312006 e n"

14712014, Lei Federal n." í0.520/2002, Decreto Fáderal n." 7.8922013 e n" 8.250/20í4, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as altera@s posleriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

28/2022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisiçâo de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, oferecidos pela empresa CAPTIVE ll'lD E COM LTDA, pessoa.juridica de direito privado,

inscÍila no CNPJ sob n0. 42.868.813/000148, com endeÍeço à Rua Presidio Boôas, Sala - CEP: 85515000 -

BaiÍro: Centro, Bom Sucesso do Sul/PR, nesle ato representâda pelo Sr. AndÍé Antônio Sabino, inscrito no

CPF sob no. 003.442.029-09, RG n'63271M5, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi

classificada, observada as êspeciÍicâçôês, os preços, os quanütaüvos na licitação supracitada, bêm como as

cláusulas e mndiges abaixo estabelecidas:

cúusuLA PRtMEtRÂ,-,po oBJETo

Constituiobjeto desta Ata o regisko de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticas ê outros, paÍa suprir.as necessidades das SecretaÍias Municipais, conÍorme

especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de Prcgáo Eletrônico N." 2812022, independentementê de

transcriÉo. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXo 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais ilens,

hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o benefciário do registÍo terá preferência, nos tôrmos do art. 15, §
40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto no.ô.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃo Do oBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VGÊNCN
O prazo de ügência da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a conlar da assinalura do mesmo,

mm validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extÍalo no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

ANDREANTONIO :.ãHffiffiH
SABINO:00344202909 S ffi#c**C "rM

ITENS

LOTE: 039
- Lote 039

1 5281 Chaleira em alumínio polido Com

alp em baquelite no miriimo 22

cm. Capacidadê 5 litros .

BELMAR UN 14,00 137,00 '1.918,00

LOTE: 138
- Lote 138

1 8282 Panela em alumínio batido n' 30 DOCESA

R

UN 7,00 93,75 0cb,là

2.574,25TOTAL

1

Lote Item Código

do
produto

lserviço

Descri$o do produto/serviço Marca do
produto

Unidade

Ce

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço

total
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CLAÚSULA QUARTA - DÂ DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN

As despesas demnentes destâ ata conerão por conta das seguintes dotaÉes orçamentárias

Dota

Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercício

CLAUSULA QUTNTA - DA VALTDADE DoS PREçoS

A presenle Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma,

enquanto â proposta mnünuar se mostrando mais vânt4osa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, An. 57, § 40 da Lei 8.66ô/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de RegistÍo dê Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquhir os

produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de RegistÍo de Preços, podendo fazê-lo

através de ouha licitação quando julgar convenienle, sem que caiba recurso ou indenização dê qualquer espécie

à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, nâ ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para

tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA SExrA - Do cANcELÂÍuENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pría Administração:
ANDRE ANTONTO :Êr"fíÊãit"ffi39."**

SABINO:003442029
1

Exercício

da

despesa

Conta da Funcional prqramática

2022 360 03.001.04.1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00

2022 520 04.001.06.1 2s.0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 750 05.001.15.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 '1650 Do Exercício0ô.002.12.361.0210.201 5 0 3.3.90.30.00.00

2022 1660 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1670

0ô.002.1 2.361.021 0.201 5

06.002.1 2.36í.021 0.201 5 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1700 t4J 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2030

06.002. 1 2.3ô1.021 0.201 5

06.003.12.3ô1.0250.20'17 102 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2140 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício06.004. 1 2.365.0260.201 8

2022 2250 06.004.1 2.365.0270.201 I 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2260 06.004.1 2.365.0270.20í S 103 3.3.90.30.00.00

Do Exercício2022 2270 06.004. 1 2.365.0270.201 9 104 3.3.90.30.00.00

2022 2550 07 .001.27 .812.0300.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 2730 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2750 08.001.10.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3070 08.002. 10.301.0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3220 08.002. 10.304.0370.2029 494 3,3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3225 08.002.1 0.304.0370.2029 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3300 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3570 Do Exercício09.002.08.244.0400,2033 0 3.3.90.30.00.00

2022 3580 705 3.3.90.30.00.0009.002.08.244.0400.2033

2022 3610 09.002.08.244.0400.2033 741 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2022 36'r'1 09.002.08.244.M00.2033 /31 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3ô12 09.002.08.244.0400.2033 i.4

2022 3613 09.002.08.244.0400.2033

2022 3615 09.002.08.244.0400.2033 779 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3890 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

-[*t NOVA SANTA BARBARA
PREFETURA MUNICIPAL
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lFonte 
de 

lNatureza 
da despesa 

lcrupo 
da fonte

['*oo I I

lzso ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

1764 13.3.90.30.00.00 lDo Exercicio
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- automalicamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo adÍinistrativo específim, assegurado o conkaditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- compÍovar estar impossibilitado de cumprir as erigências da Ata, por ocorÍência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, @mprovadamente, inexêquível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços rêgistÍados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) diâs, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificaÉo técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigâÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconenles desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Atâ dê

Regislro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A mmunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

@mprovantê aos autos que deram origem ao Íegistro de preços.

cúusulA sÉnMA - DAs oBRrcAçôes oa eeNErrcrÁnn ol lrl
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a:

- Enkegar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçôes descritas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem mmo no prazo estabelecido e quanütativo solicitado pelo Municipio, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manter-se regular (documentação obÍigatóÍia não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais mmo, encargos trabalhistas, previdenciános,

fiscais e comerciais, decorrentes da entregâ do obiêto;

cúusuLA otTAvA - IAS oBRtGAçôEs Do MuNtcipto
Caberá ao Município:

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela beneficiária

da Ata;

- rejeitâr os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgâo

Gerenciador ou com as especificaçoes constântês do Ato Convocatório, em particular, de sêu ANEXo 01.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

O prazo de êntrega será de até 05 (cinco) dias úteis, mntados a partir da autorizaÇão de fomecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Caso a entrega não seja efetivada nesle prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fomecedor dassificado, cabendo ao licitante inâdimplente as sançóes previstas na

ANDRE ANTONIO :ü},".§;,trÀHã9,'*" 3
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Cúu§ULA DÉCil,IA. Do LoCAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados nas solicitaçóes de fornecimento, em

horário comercial de segunda a seÍa-Íeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Município de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs coNDEÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintês êxigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela entregâ dos produtos, de acordo com as especiÍicaçóes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da rêspectiva proposta;

A beneficiáriâ da Ata ficará obrigada a:

- Nâo contratar servidor pertencente ao quadro do Município a, durante a execução do objeto contrâtado.

- Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver píévia autorizaçáo da Administração do

Município de Nova Santa Bárbara.

- Manlerem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as mndiçoes de habilitação e qualificâção

exigidas na licitaÉo.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DAs sANçoEs ADMtNtsrRATtvAs
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execuçâo da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍcativa aceita pêlo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais peninentes, poderá acanetar, isolada ou cumulalivamente, nas seguintês sançôes:

o Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor estimado total do ala, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo dê í0% (dez por êento), incidentes sobre o valor estimado da contrataÉo, além do desconto dc

valor mnespondente ao fomecimento nãr rêalizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmentê;

. Suspensâo temporária do direito de participar de licitaÇâo e de fornecer à Adminishaçâo Pública,l 
^xmÊ^Nr.bsMfuxmANDRE ANroNlo,'*,f.fliãô!t"=t*i:'y
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legislaçâo e neste edital.

CúUSULA DÉcmA PRITTEIRA - Do PAGAMENTo

O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após â êntrega dos produtos, mêdiante apÍesentação da nota

fiscal ammpanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pêla Procuradoria6eral da Fazenda Nacional (PGFN), referênte a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminishados, inclusive os créditos tributários relatrvos.às contribuiçóes

sociais previstas nas alineas 'a', 'b' e 'c' do parágraÍo único do artigo 1'l da Lei Federal ir.o 8.212'1991, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuipes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de

Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na êxistência de dábitos junto aos óÍgãos citados, o Município

aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagâmento, sendo que o

Município de Nova Santa Bárbara fará o devido pagâmento mediantê depósito bancário. Deverá constar da notâ

fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta banúria receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis pâra a efetivaÉo do pagamento. 0 Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valoÍes conespondentes a multâs, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela.

licitante vencedora, previstos em lei ou nos têrmos do Prêgão Eletrônim n" 2812022. Nenhum pagamento será

efetuado a beneficiária da Ata enquanto p€ndente de liquidaçao qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso

gêrê direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.
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por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanÉes previstas nesta Ata não exclui a pssibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabiliza@o do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontâdas dos pagamentos a serem eíetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes cabÍveis, sêjam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerarse-á lustificado o atraso no atendimento somente nos seguinles casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes fÍequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes:

e) impedimento de supÍir os sêrviçG com mâteÍiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

í) acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãodeobra no mercado;

h) atrasos decoÍrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos lermos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉcilA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
A BeneÍiciária da Ata dêvê obsêrvar e Íazer observar, por seus fornecedorês e subcontralados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética duranle todo o processo de licitaÉo, de conhatação e de execução

do objeto. Para os propositos desta cláusula, definem-se as seguinles práticas:

Parâgralo Primeiro - Na hipolese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa fisica,

inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outôrga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamenle ou por

meio de um agente, em práticas mrruptas, fraudulentas, mlusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da

ANDREANTONIo ffi;ffiffiHttrY
SABINO:00344m290
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a) "prática coÍruptâ': oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo da ata;

b) 'pnática fraudulenb': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) 'prática colusiva': esquemalizar ou eslabelecer um amrdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de represenlantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

arlifi ciais e náoompetitivos;

d) 'pnática coercitiva': causar dano ou amêaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exêcução da

ata;

e) lprática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicai, alterar ou ocullar pÍovas em inspeções ou fazer declaraçóes

falsas aos rêpresentanles do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmenle

a apuração de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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licitação ou da execução um contrato financiado pelb organismo.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. DAs DrsposrçoES FrNArs

lnlegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 2812022 e a proposta dâ empÍesa classiÍicada em ordem

crescente respec[vamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos seráo resolvidos com observânciâ

das disposiçõês constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/'1993 e demais legislações pertinentes.

CúUSULA DÉCHA SErÍA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., mm renúncia de qualquer oulro, por mais

privilegiado que seja, para seÍem dirimidas possív:is dúvidas oriundas desla licitaçâ0.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ala, quê depois dê lida, será assinada pelos

represenlantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamenlo

da ata.

Nova Santa BàÍbaÍa, 01 107 12022.

OrÉ

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

ANDRE ANTONIO
SABINO: ffiffi

00344202909
André Antônio Sabino

Empresa: Captive lnd e Com Ltda

CNPJ: 42 868.813/000'148

da Ata

/
c nodeA

SecrêtáÍio Municipal dê Administração - Fiscal pelo ammpanhamento da ata

6
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Parágraío Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratâçáo, deverá mncordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser financiado, em parle ou

integralmente, por organismo ínanceiro mulülateral, medianle adianlamento ou Íeembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da

ata e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execução da ata.

qt
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k""fu,fr#«Pgr,
Secretário Municipal de Obras - Fiscal

S ida dê Lima

Secretária Municipalde Educaçã0, Esporle e Cultura - Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata

Secretária Municipal de Saúde - vel pêlo acompanhamento da ata

Sylm Valério

Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos - Fiscal responsável pelo

ammpanhamento da ata

7
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ESTADO DO PARANA

pelo ammpanhamento da âla

Souza
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 8í/2022 - PMNSB

REFERENTE Ao pREGÂo ELETRôNtco No 28t2022 - pMNSB

o uultcípto DE NovA SANTA eÁnglRA, com peGonalidade jurídica de direito público intêmo, inscnto no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001$0, com sede na Ruâ WalfÍedo Bittencourt de Moraes,222 - CenlÍo, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250400, representada neste 3to por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasilêÍo,

casado, porhdor do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, insc'ito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravantê

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/200ô e n'
14712014, Lei Federal n.0 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.8922013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 e, no que couber, a Lei Fedêral n0 8.666, de 21 dê junho de 1993, com

as alteraçô€s postêriorês, em Íacê da classificação dâs propostas apresentâdas no PREGÃO ELErRÔNICO No

28/2022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE Íegistrâr os prcços parâ eventual aquisiÉo de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, pâra supÍir as necessidades das

Secretarias Municipais, oÍerecidos pela empresa DAillL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, pessoa jurídica de dkeito privado, inscrita no CNPJ sob n0.27.250.886/0001{8, mm endereço à Rua

Ernesto Pigatto,135 - CEP:99709510 - Baino: Centro, ErechirÍúRs, neste ato representada pelo Sr. ililton João

Dalmuth, inscÍito no CPF sob n0. 638.004.4ô049, RG n" 8039687028, doÍavante denominado BeneÍiciária da

Ata, cuja proposta Íoi classificada, obseívada as especificaÉes, os preços, os quantitativos na licitâção

supracitada, bêm como as cláusulas e condi@es abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIiIEIRA. Do oEJETo
Constitui objeto desta Ata o regislro de preços, a eventual aquisiçâo de materieis dê limpeza, higienê pessoal,

utilidadês domésticas ê outros, para supÍir as necêssidades das Secretarias Municipais, conforme

especríicado no AND(O 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 2812022, independêntemente de

transcriÉo. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedoÍ, nem

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação especÍÍica para adquirir um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o beneÍiciário do registro terá prêfêrênciâ, nos termos do a(. 15, §

40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no ârt. 70, do Decreto no ô.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFIcAçÃo DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

TENS

LOTE: 090
- Lote 090

1 1205 Fralda descartável tamanho
EG. EspecificaÉestécnicas:
Polpa de celulose, polímêro

superabsorvente, fi lme de
poliêtilêno, Íilmê dê
polipropileno, não tecido dê
fibras de polipropileno,

adesúos, elástims, álcool

estearílico. Embalagem mm
no mínimo 22 unidades.

LIFE
KIDS

PCTE 655,00 16,50 '10.807,50

LOTE: 091
- Lote 09'1

1 1206 Fralda descartável tamanho G.

Especifi caçoes técnicas: Polpa

de celulose, polímero

LIFE
KIDS

PCTE 705,00 16,00 11.280,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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superabsorvente, fi lme de
polieüleno, Íilme de
polipÍopileno, náo tecido de
fi bras dê polipropileno,

adesivos, êlásticos, álcool
estearílico. Embalagem
mínimo 24 unidades.

LOTE: 092
- Lote 092

1 4246 FraHa descârtiável tamanho M.

Especifica@s técnicas: Polpa
de celulose, polímero

superabsorvente, fi lme de
polietileno, Íilme de
polipropileno, não tecido de
fi bras de polipropileno,

adesivos, elástims, álcool
estearílico. Embalagem

minirno 26 unidades.

LIFE

KIDS

PCTE 705,00 15,80 11.139,00

LOTE: 093
- Lote 093

1 4247 Fralda descartávêl tâmanho P.

Especifica@s técnicas: Polpa
de celulose, polímem

supêÊbsorvente, fi lme de
polietileno, filmê de
polipÍopileno, nâo tecido de
fibras de polipopaleno,

adesivos, elásticos, álcool
estearílico. Embalagêm
mínimo 30 unidades.

LIFE

KIDS
PCTE 255,00 1á 0a 3.822,4s

LOTE: 094
- Lote 094

1 8287 Fralda geriátrica com gel, aloe
e inibidor de odor. Pacote
clm 7 unidadês - Tamanho G

eXG

SENIO

R LIFE

PCTE 260,00 9,18 2.386,80

LOTE: 095
- Lote 095

1 9487 Fralda geriátrica com gel, aloe
Pacote com 10 unidâdês -
Tamanho P.

SENIO
R LIFE

PCTE 50,00 11,55 577,50

LOTE: 096
- Lote 096

1 9489 Fralda gêriátrica com gel, aloe
Pacotê com I unidades -
Tamanho G.

SENIO
R LIFE

PCTE 50,00 10,15 507,50

LOTE: 097
- Lote 097

1 9488 Fralda geriátrica com gel, abe
Pacote mm 9 unidades -
Tamanho M.

SENIO
R LIFE

PCTE 50,00 11,10 555,00

TOTAL 4í.075,75

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a mntar da assinatura do mesmo,
com validade e eficácia legal após a publicaçâo do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio de Nova Santa
Bárbara.

cLAÚsuLA euARrA - DA DoTAçÂo oRçAMEr,tTÁRh
As despesas deconentes desta ata coÍreÍão por conta das seguintes dolâçoes orçamentáÍias

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoírDnsb.or.eov.br - §rvu,.nsb.Dr.gov.br

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000

NOVA SANTA BARBARA



2223

i*:
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO OO PARANA

cúusuua eunn . DA VALTDADE Dos pREços

A presenle Ata dê RêgistÍo dê Prêços terá validade de í2 (doze) mesês, a contar da assinatura da mesma,

enquanto a proposta continuar se rnostrando mâis vantajosa para a AdministraÉo Públicá e satisfazendo os

demais requisitos dâ norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validadê desta Ata de Registro de Preps, o Município de Nova Santa Bárbara, nâo será obrigada a adquirir os
produtos referidos na Cláusuh segunda exclusivamente pelo Sislema de Registro de Preços, podendo fazê-lo

akavés de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sêm que caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie

à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para

tanto, garantidos à bênêíiciária, nesle caso, o conkaditório e a ampla defesa.

CúusULA SEXTA . Do CANCELA}IENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços
A Ata de Regisfo de Preços podêrá ser cancêlade pela Administraçao:

- automaticâmentê:

- por decürso de prazo de vigência;

- quando não reshrem fomecedores regisfados; *S" F;y
o^rrluTrtó ,
*e..6..e m,*;"
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.001.04.1 22.0070.2006 .30.00.00 Exercício

2022 Fzo @.oor.oo.rzs.ooao.zooz o F.3.90.30.00.00 Do Exercício

zOU r/50 10s.001.15.452.0090.2008 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 h650 p6.002.12.361.0210.2015 0 13.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 hOOO IOO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZO1S 103 I:.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 [ozo po.ooz.rz.:or.ozro.z0rs 104 lS.r.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 11700 106.002.12.361.0210.2015 143 le.r.SO.rO.OO.OO Do Exercício

2On PO3O hO.OOs.rz.gOr.Ozso.zorz 102 IS.S.90.SO.OO.OO Do Exercício

2022 P140 pô.004.12.365.0260.2018 102 13.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 PZn pO.OO+.TZ.SOS.OZZO.ZO'lS o p3.9o.3o.oo.oo Do Exercicio

zon bzeo loo.ooa.rz.ses.ozzo.zors 103 lS.r.So.ro.oo.oo Do Exercício

2022 pzto loo.oon.rz.sos.ozzo.zors 104 lg.:.so.so.oo.oo Do Exercício

z\n PSSO pt.OOt.Zt.ArZ.OtOO.ZOZZ 0 F.3.90.30.00.00 Do Exercício

zon Pzso be.oor.ro.aor.os30.20z+ 0 13.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2740 pA.00r.rO.:Or.O3lO.zOz+ 303 B.a.so.eo.oo.oo Do Exercício

zon Wso pa.oor.ro.ror.oaao.zozl 324 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2d22 bozo hg.ooz.ro.sor.orso.zozz 494 I3.3.SO.SO.OO.OO Do Exercício

zon bzzo loa.ooz.ro.ao+.oazo.zozs 494 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 P22s lo0.ooz.ro.ro+.orzo.zozs 497 |e.:.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2022 $00 los.oor.oa.z«.osao.zolo o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercicio

2022 BSZO pS.OOZ.Oa.Z++.0+OO.zOSS o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 Bsao ps.ooz.oa.z«.0+oo.zoaa 705 F.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 Boro los.ooz.oa.z«.oloo.zoss 741 IS.e.SO.rO.OO.OO Do Exercício

2022 pot r ps.ooz.oa.z«.0+oo.zoae 751 Ir.O.SO.SO.OO.oO Do Exercício

zon Borz ps.ooz.oe.z«.0+oo.zora 756 le.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 bors los.ooz.oe.z«.oroo.zoas 764 lr.r.SO.aO.OO.OO Do Exercício

2022 p0rs 109.002.08.244.0400.2033 77s la.r.so.eo.oo.oo Do Exercício

2022 poso los.oos.oa.z+r.oaro.zoes o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

üercicio lConta da lFuncional programáüca lFonte de lNatureza da despesâ lGrupo da fonte

la loespesa | fecurso | |

desoesa I I I I I
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- peb Órgão Gerenciador, quândo caracterizado o inleresse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ala, por interÍrÉdio de pÍocesso administrativo específico, assegurado o contradilório e âmpla

deÍesa:

A pedido, quando:

- mmprovar êstar impossibilitrdo de oimprir as exigências da Ata, por oconênda de casos fortuilos ou de força

maioi
- o seu preço Íegistrado se tomar, mmprovadamenlê, inexquivêl em função da elevaÉo dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitaÉo dos Íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulâda mm a antecêdência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaÉo das penalidades previstas no editrl, caso não aceitas as razóes do pedido.

- por iniciaüva do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceilar reduzir o preço registÍado, na hipótese destê sê tomâr superior àquêlês praticados no mercado;

- perder qualqueÍ condiÉo de habilitaçáo ou qualificaçáo técnica exigida no processo licitatório;

- por razÕes de intêressê públim, devidamentê motivadas e justificadas;

- não cumprir as obÍiga@s deconentes desta Ata de Registro de Preçosi

- náo comparecer ou se rêcusar a ÍelÍ.aÍ, no prazo estâbêlêcido, os pedidos dêconêntês desta Ata de Registro

de Preços;

- caíactêrizâda qualqueÍ hipotesê dê inexecxçâo totâl ou pârciâl das coÍdiçoes estabelecidas nesta Ata de

RegistÍo de Preço ou nos pedidos dela decorÍentesl A comunicaÉo do cancelarÍlento do preço registrado, nos

casos previstos, seíá feita pessoalmenle ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aôs autos quê dêÍâm origêm aô registro de preços.

GúUSULA SÉniJlA - DAs oBRIGAçÔES DA BENEFICÁRIA DA ATA

A BeneÍiciáía da Ata obrigar-se.á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo mm as especiflcações descítas no Termo de ReÍerência

- ANEXo 01, bem como no pÍazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada;

- Manterse regular (documentâçâo obrigatória nâo poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

- Responder por todo o ônus reíerenle à êntrega dos produtos, tais como, encargos trabalhistas, previdênciários,

fiscais e comerciais, decorÍentes da entrega do obietoi

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçÕES Do ltuNtcÍpto
Caberá ao Município:

- preslar as informaçóes e os esclarecimenlos, atinentes ao objelo, que venham a seÍ solicilado pela beneficiáÍia

da Alai

- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacoÍdo com as oÍientaÉes passadas pelo Ôrgáo

Gerenciador ou com as especificaFes mnstantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXo 01.

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo
0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias útêis, mntâdos a partjr da autorização dê fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras. Casô a entrega nâo seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entÍega para o próximo Íomecedor dassificado, cabendo ao licitante inadimplente âs san@s pÍevistas na

legislaÉo e neste edital.

MtlÍolr JO^ô 

-.b+DAl]úUTHtr]8 qi,hDs
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

0 pagamento ocorTerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação.da nota

fiscal ammpanhada da certidão êxpedida coniuntamente pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a lodos os créditos tÍibutános Íederais e à

Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tfibutários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.2121991, às

contribui@s instituídas a título dê substituiçao, ê às contnbuiÉês devidas, por lei, a terceiros e CeÍtiÍlcado de

Regularidade de SituaÉo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, o Município

aguardará a regulanzação por parte da contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamento, sendo que o

Municipio de Nova Sanla Bárbara íará o devido pagamento mediante depósito banúrio. Deverá constar da nota

fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. O lvlunicípio de Nova Santa Báóara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaÉes, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos êm lei ou nos têrmos do Pregão EletÍônico n" 2ü2022. Nenhum pagamento será

efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidaqão qualquer obngação financeira, sem que isso

gere dkeito a reajustamento de preços ou a coneção monetáriâ.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs coNDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigênclas:

- Assumir inteira responsabilidade pela ênhêga dos produtos, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município a, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver préüa autorizaÇáo da Administraçáo do

Município de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuÉo da atâ de registro de preços todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DAS sANçoEs ADM|NrsrRÂTrvAS

O descumprimento total ou parciâl das obrigaÉes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registrc de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou enlidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. l\4ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso dê recusa do 1.0

colocada do itêm em assinar a Ala de Registro de PreÇos;

o Multa de 0,3% (zero vhgula três por cênto) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de '10% (dez por cento), incidêntes sobre o valor estimado da mntratação, além do desmnto do

valor conespondente ao fomecimenlo não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspênsão temporária do direilo de participaÍ de licitaçao e de fornecer à Administraçao Pública,

por pÍazo de até 05 (cinco) anos; 
MrrroN roao ^**",-qü
DÀLMUIHú38@
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CúUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

Os produtos deverão ser enlÍegues nos endereços a serem informados nas solicitaÉes de Íomecimento, em

horário comercial de sêgunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Municipio de Nova Santa Bárbara isenla de quaisquer responsabilidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.sov.br - çrvw.nsb.or.sov.br
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Em qualquer hipotese de aplicaÉo de penalidadês será âssegurado âo fomêcedoÍ o contÍaditório e âmpla

deÍesa.

A aplicação das sançoes preüstas nesta Ala não exclui a possibilidade de aplicaçao de outras, pÍevistas êm Lei,

inclusive responsabilizapo do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à AdministraÉo.

As impoÍÉncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à benefioária da Ata,

podendo, entrêtânto, confoíme o cáso processar-se a mbrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem píejuízo das demais sanÉes câbívêis, sejam estas administraüvas ou

penais, previstas na Lei n0 8.6ô6/93 e allerações.

ConsideraÊse-á luslificado o atrâso no atendimento somente nos sêguintes casos:

a) grevesi

b) epidemias;

c) mÍtes Írequentes de eneÍgia elétrica e água;

d) enchêntes;

e) impedim$to dê supÍir os seÍviços com materiais devido à inteÍrupçáo das üas de acêsso às mesmas:

Q acréscimos de volumes ou modifica@s subslanciais nos materiais;

g) escassez, fatta de mateÍiais e/ou mãoje{bra no mercadoi

h) alrasos decoÍÍentes de oufos serviços dotl instabçao inerenles aos termos confatâdos dictamênte pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CoRRUPçÃO

A Beneficiária da Ata deve observar e fazer observaÍ, por seus Íomecedores e subconlratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão dê éticâ durante todo o processo de licitaÉo, de contratação e de execuÉo

do objeto. Para os propositos desta cláusula, definem-sê as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanlagem com o

objetivo de influenoar a aÉo de servidor público no píocesso de licitâçáo ou na êxecuÉo da atai

b) 'priitica Íraudulenta': a falsificação ou omissâo dos fatos, mm o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuçao da atr;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhêcimento de represêntantes ou preposlos do ôrgâo licitador, visando eslabelecer preços em níveis

aÍtlfi ciais e nãGcompetitivos;

d) 'prática coercitiva': @usar dano ou amêaFÍ causaÍ dano, dirêle ou indketamente, às pêssoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua paÍlicipaÉo em um pro@sso licitatóÍio ou afetar a execução da

ata;

e) 'pÍática obstntliva': (i) destruir, falsificar, allerar ou ocultar povas em inspeÉes ou fazer declaraçôes

Íalsas aos representantes do organismo financêko multilâteral, mm o objetivo de impedk materialmênte

a apuraçáo de alega@s de prática pÍevista, deste Edital; (ii) atos cuja intençao seja impedir

mateíalmente o exercício do dkeito de o organismo fnanceiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipotese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiÍo multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íisica,

inclusive declarando-a inelegível, indêfinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conkatos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamenle ou por

mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivâs, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cetro,l 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraú - El - E-mail - licitacaoíânsb.pr.eov.br - §,r*rr'.nsb.pr.eov.br



It
. lr t:.

PREFEITURA IV]UNICIPAL

\=

ClaudemiÍ Valério
Preíeito Municipal - Autoridade Competente

RG n'4.039.382{ SSP/PR

MILTON JO^O 4lEÊE
DALMr"rÍH63sm**
m4,l6o49

tlilton Joâo Dalmuth

Empresa: Damil Diskibuidora de Produlos Hospitalâres Ltda

BeneÍiciária da Ata

2227
NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do PARÂNÁ

Parágrafo Segundo . Considerando os pÍopósitos das cláusulas âcima, o licitante vencedor, como mndição

para a mnlratação, deverá concordaÍ e autoÍizar que, na hiÉtese da ala vir a ser financiado, em parle ou

intêgralmenle, por organismo financeiro multilaleral, mediante adiantamênto ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possâm inspecionaÍ o local de execuÉo da

ata e todos os documentos, contas e regisfos relacionados à licitaÉo e à exêcuÉo da atâ.

CúUSULA DÉCIMA SEITA. Do FoRo
Fica eleito o Íoro da Comarca de Sâo Jerônimo da SerÍa - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilêgiado que seja, paÍa serem dinmidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaÉo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

repÍesêntantes das partes, Órgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responúvel pêlo acompanhamento

da ala.

Nova Santa gáÍbara, 01 107 12022

{
o1@É

Simoni Apa de Lima

Secretária Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura - scâl Íesponsávêl pelo acompanhamento da ata

7

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. DAs DrsposrçoEs FrNArs

lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 2812022 e a proposta da empresa classificada em ordem

crescente respecüvamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com obseÍvância

dâs disposições constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/'1993 e demais legislações peÍtinentes.

CNPJ: 27.250.886/0001S8

Rua Walfredo Binencourt de Morâes no 222, Cerrtlo,3 43. 32ó6.8100, X - 86.250{00
Nóva Santa Brárbara, Pâraú - El - E-mail - licitacao(@nsb.or.sov.br - rvwrv.nsb.or.sov.br
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Secretária Municipal de pelo acompanhamento da ata

Valério

Secretariâ Municipal dê Assistência Social, do Trabalho e GeraÉo dê Empregos - Fiscal responsável pelo

ammpanhamento da atâ

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA

ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 82/2022 - PMNSB

REFERÊNTE Ao PREGÃO ELETRÔN|co N" 28/2022 - PMNsB

cúusur-l pRtuetRA - Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticas e oulros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme

especiÍicado no ANEXo 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 2812022, independentemente de

transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquiriÍ os produtos relacionâdos do licitantê vencedor, nem

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mâis itens,

hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do aÍt. 15, §
40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no aí. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃo Do oBJETo E PREçoS REGISTRADoS

ITENS

Item Codigo
do
produlo

/serviço

DescriÉo do produtolseMço Marca do
produto

Unidade

medida

Quantidade Preço
unitário

LOTE: 027
- Lote 027

1 497 Borracha pâÍa panela de pressão

com capacidade para 4,5 litros.

FORSAN

FORSAN

UN 22,00 4,00 88,00

LOTE: 028
- Lote 028

1 2875 Bonacha para panela de pressão

mm cápâcidade para 7 litros.

FORSAN

FORSAN

UN '19,00 5,00 95,00

LoTE: 038
- Lote 038

1 508 Cesto para lixo, em plástico

resistente com no mínimo lS litros

Com pedal e tampa.

ANTARE
ê

ANTARE

S

UN 41,00 29,90 1.225,90

LOTE:080
- Lote 080

1 4439 Espremedor dê batatas em aço

inox. Dimensões aproximadas
(cm): 26 x 10 x 8 comprimento x
altura x largura

i,l! [/o
Mti/o

UN 8,00 34,00 272,00

Âssinãdo de
foímà dlgital
porTlAGO
SH16EMOIÔ:
7014621114
7

Dados:
2022.07 _O1

13:18:59
{4',00'

PREFEITURA h/UNICIPAL

EsÍÂDo Do PARANÁ

0 MUNICíP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ sob n0 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250400, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemh Valério, brasileiro,

casado, poÍtador do RG n' 4-039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar Federal n.o 123/2006 e n'
1472014, Lei Federal n.0 10.52012002, Decreto Federal n-o 7.892/20'13 e n' 8.250/2014, Decreto Federal N0

3-555/00, Decreto Municipal no 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as alteraÇões posteriores, em face da classifcaÇão das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N"

28/2022, homologâdo pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrâr os preços para eventual aquisiÉo de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das

Secretarias Municipais, oferecidos pelâ emprêsâ SHIGEMOTO & CIA LTDA, pêssoâ Jurídicâ dê direito privado,

inscnta no CNPJ sob n". 28.787.12710001-11, com endereço à Rua Rio De Janeiro, 1ô75 - CEP: 79011210 -

Baino: Monte Castelo, Abadla de GoiásiGO, neste ato represêntada pelo Sr. Tiago Shigemoto, inscrito no CPF

sob n". 701.462.171-87, RG n' 001154839, doravante denominado Beneficiária da Ata, cuja proposta Íoi

classiÍicada, observada as especificaÉes, os preços, os quântitativos nâ licitaÉo suprâcitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

9)90

tote
Je

Preço

total

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraú - E - E-mail - licitacaoíànsb.nr.eov.br - çrlrr,.nsb.or.sov.br



LOTE: 083
- Lote 083

1 4441 SIMONA

GGIO

SIMONA
GGIO

UN 15,00 9,00 135,00

LOTE: 101

Lote 101

1 1136 Garrafa térmica 3 litros ANTARE

S

UN 12,00 39,00 468,00

LOTE: 102

- Lote 102

1 ô673 Ganafa térmica de pressã0,

capacidade para 1,8/1,9 litros

medindo âproximadamenle 136 X
140 X 338 mm, ampola de vidro,

corpo plásticô,botão press, jato

direcionado e bico corta pingos..

TERMOL

AR

TERMOL
AR

UN 20,00 71,00 1.420,00

LOTE: '103

- Lote103
1 526 GaÍrafa termica tipo botÍão 5 litÍcs ANTARE

S

UN 19,00 37,00 703,00

LOTE: 125

- Lote 125

1 641 Mamadeira aprox. 260 ml

acompanha bico de silicone com

formato do seio materno. Material

da mamadeira: polipropileno.

Dimensóes aproximadas AxLxP:

246x100x71 cm

PETITA
PETITA

UN 50,00 31,00 1.550,00

LOTE: 135

- Lotê 135

1 529 Panela de pressão 4,5 litros,

antiaderente com váfuula de
seguranç4.

PANELU

X

UN 11,00 68,00 748,00

LOTE: 153
- Lote'153

1 5783 PeneiÍa de fubá no minimo n' 30,

com âro de madeira

t/M [,,1M UN 7,00 22,00 154,00

LoTE: 171

- Lote 171

1 1195 Recipiente p/ lixo, c/ tampa 100

llkos.
ANTARE

S

UN 24,00 ô6,00 1.584,00

TOTAL 8.442,90

.== PREFEITURA lvlul{ICIPAL
'\I.*J NOVA SANTA BARBARA

TIAGO
SHIGE

MOTO:
701462
't7187

formà digitàl

-§*=-E!: ESTADo Do pARANÁ

Facâ para pão em aço inox cabo

de plástim 0,8 mm de espessura,

Ínimo 19 cm de medida total

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC|A

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) mesês, a mntar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do lrtunicípio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas demnentes desta ata conerão por conta das seguintes dotaçÕes orçamentáriâs

2 poÍTlAGo

Dotaçoes

Exercício
da

despesa

Conta da
despesa

Fonle de

recurso

da despesa Grupo da lonte

2022 360 lOS.OOr.O+.TZZ.OOzO.ZOOO Do Exercício

2022 520 lO+.OO,1.OO.TZS.OOAO.ZOOZ o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 750 lOS.OOr.rS.+SZ.OOSO.ZOOA o F3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 1650 pO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS o p.3.9o.3o.oo.oo Do Exercicio

2022 1660 pO.OOZ.rZ.aOr.OZrO.ZOrS 'r03 
B.a.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 1670 pO.OOZ.rZ.:Or.OZrO.ZOrS 104 p.:.SO.3O.OO.OO Do Exercício

2022 1700 loo.ooz. r z.eor .ozr o.zo r s 143 lS.a.SO.3O.OO.OO Do Exercício

2022 2030 po.ooa.rz.ror.ozso.zorz 102 lr.r.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2022 2140 pO.OO+.r Z.SOS.OZOO.ZOT A 102 lS.S.SO.SO.OO.Oo Do Exercício

SH16EMOTO:
70146211147
oados:
2022.07.O1
13Í9Í5
{4'OO'

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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zo22 Pzn ho.oo+.rz.aos.ozzo.zorg o l3.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2022 pzao loo.oo+.rz.ros.ozzo.zors 103 p.r.so.eo.oo.oo Do Exercício

zon \zto loo.ool.rz.gos.ozzo.zotg 104 B.e.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 Psso pz.oor.zz.arz.osoo.zozz o F.s.9o.3o.oo.oo Do ExercÍcio

zo22 ?tso he.oor.ro.eot.oeso.zoz+ o p.s.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 pt+o loa.oor.ro.ror.ollo.zozl 303 ls.r.so.ao.oo.oo Do Exercício

2022 ptso loe.oor.ro.tor.oro.zoz+ 324 [r.s.so.so.oo.oo Do Exercicio

2022 Bozo loa.ooz.ro.ror.osso.zozz 494 lo.a.so.ro.oo.oo Do Exercicio

2oz2 Bzzo loe.ooz.ro.ro+.oozo.eozs 494 ls.o.so.ao.oo.oo Do ExercÍcio

2022 pzzs loa.ooz.ro.ro+.oezo.zozs 4st l:.:.so.so.oo.oo Do Exercício

2022 bsoo log.oor.os.z44.oeao.zolo o B.:.s0.:o.oo.oo Do Exercício

2022 bszo log.ooz.oo.zs.o+oo.zol: o [r.a.so.so.oo.oo Do Exercício

zo22 Fsso los.ooz.oa.z«.0+oo.zorr 705 lr.s.so.so.oo.oo Do Exercício

zoz2 Boro ps.ooz.oa.za.o+oo.zo:r 741 ls.r.go.so.oo.oo Do Exercicio

2ou. Forr los.ooz.oe.zll.o+oo.zoes lsi p.r.so.ro.oo.oo Do Exercício

z\n B6i2 109.002.0s.244.0400.2033 7s6 b.s.9o.ro.oo.oo Do Exercício

2022 Bora ps.ooz.oa.z«.0+oo.zoas 764 B.r.so.oo.oo.oo Do Exercício

2oz2 F615 p9.002.08.244.0400.2033 77s F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

20n p890 los.oor.oe.z+r.o+so.zors o ls.r.so.ao.oo.oo Do Exercício

PREFEITURA IVUNICIPAL 22?1

it NOVA SANTA BARBARA
ESÍÂDO OO PARANA

cúusuua euNm - DAVALIDADE Dos pREços

A presente Ata de Rêgistro de Prêços têrá validadê de í2 (doze) meses, a contar da assinâtura dâ mesma,

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantaiosa para a AdministraÉo Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da normâ, AÍt.57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município dê Nova Sânta Bárbara, não seÍá obrigada a adquirh os

produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Regis$o de Preços, podendo fazêJo

atÍavés de outra licitaÉo quando julgar mnveniente, sem que caiba recurso ou indenizaFo de qualquer espécie

à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoleses legalmente previstas para

tanto, garantidos à beneficiária, nesle caso, o contraditóÍio e a ampla defesa.

cúusulA sExÍA - Do cÂNcELAilENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

A Ata de Registm de Preços poderá ser canceladâ pela AdministraÉo:

- automaticamente:

- poÍ decurso de prazo de vigência;

- quando não Íestarem fomêcedores rêgistrâdos;

- pelo Ôrgão GerenciadoÍ, quando caracteÍizado o interesse público. O Proponente terá o sêu registro de preços

cancelado na Atâ, por intemÉdio de processo administrativo especifico, assegurado o contradilório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- compovar estâr impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de câsos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inex4uível em função da elevaÉo dos preços 69 SHIGE
mercádo dos insumos que mmpõem o custo do prcduto. A solicitaÉo dos Íomecedores para cancelamento dos MOTO:
preços registrados deverá ser formulada com a antêcedência de 15 (quinze) dias, facultada à AdministraÉo a 701462
aplicaçao das penalidades previslas no edital, caso não aceitas as razões do pêdido. 171g1
- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço Íegistrado, na hipotese deste sê tomâr superior àqueles pralicados no mercadol àlllliÍirÍi
' 3 PoíÍ1,46Ô

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes no 222,Cenro, t 43. 3266.8100, X - 86.250{00
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_lt- ESTÂDO DO PÂRANA

- perdeÍ qualquer condição de habilitaçao ou qualificaçâo técnica exigida no processo licitâtório;

- por razões de inteÍesse público, devidamente motivadas ejustificadas;

- não cumprir as obíigaÉes decoÍrentes desta Ata de Registro de Preçost

- não comparecer ou se recusar a relirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes destâ Ata de Registro

de PÍeços;

- caracteÍizada quâlquer hipólese de inexecuÉo totrl ou parcial das condi@s estâbelecidas nesta Atâ de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes: A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, seÍá feita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovanlê aos autos que deram origem ao registro de prêços.

cúusur-A sÉnilA- DAs oBRrcAçôES DA BENEFEÁR|A DA ATA

A Beneficiária da Ata obrigar-s+á a:

- Entregar o produto adiudicado esEitamente de acordo com as especificaÉes descÍitas no Termo de Referência

- ANEXO 01, bem mmo no prazo êstabelêcido e quantitativo solicitado pelo Município, responsabilizando-se

inteiramente pela entrega inadequada:

- Manter-se rêgular (documentaçáo obrigatória não podeÉ estar vencida) durante toda a vigência da Atr de

Registro de Preços;

- Responder por lodo o ônus referente à entÍega dos produtos, tais como, encargos lrabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconentes da entrega do obieto;

cúusuLA orÍAvA - DAs oBRIGAçóES Do iluNtcípto
Caberá ao Município:

- prestar as informaçóes e os esclarecimentos, atinêntes ao objeto, que venham a ser solicitado pela beneflciária

da Ata;

- rejeitar os produtos entrques equivocadamente ou em desacordo com as orientaÉes passadas pelo Órgão

Gerenciador ou mm as especifica@s constantes do Ato Convocalório, em particular, de seu ANEXO 01.

CúUSULA ].IoT{A - Do PRAzo DE ENTREGA Do oUETo
0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dhs úteis, contados a partir da autoÍizaÉo de fomecimento emitida
pelo Departâmênto de Compras. Caso a entrega nâo seja efeüvada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega parâ o próximo fomecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na

legislaÉo e nestê edital.

cúUsULA DÉcIilA. Do LocAL DA ENTREGA

Os produtos deveÍão seÍ entregues nos endereços a serem informados nas solicitações dê fomecimento, em

horáÉo comêrciâl de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Município dê Nova Sânta Bárbara isenla de quaisquêr rcsponsabilidades.

cúUsuLA DÉcIi,IA PRIMEIRÂ - Do PAGANENTo

0 pagâmênto oconeÉ em até o 30 (trinta) dias apôs a entrega dos produtos, mediante apresentaçáo da nota

fiscal ammpanhada da ceÍlidão expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÍéditos tributáÍios federais e à

Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas adminisfados, inclusive os cÍéditos tributários relativos às contibuiçoes

sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2í21991, às

conbibui@s instituídas a título de substituiçáo, e às contribui@es deüdas, por lei, a tercêiros e Certificado de

Regularidade de Siluação junto ao FGTS. Na existência dê débitos junto aos órgãos citados, o Município

4

TIAGO

SHIGE

MOTO:
701462
17187

ÍoÍmãdiqitàl
poí T|ÂGO
SHIGEMOTO:
10146217187
Dàdosr
2022.07.O1

13rq41
{x'00'
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aguardará a regularizaÇão por parte da contratadâ, iniciando-se novo prazo para o pagamênto, sendo que o

Município de Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamenlc mediante depósito bancário. Deverá constar da nota

fiscal o nome do banco, agência e o N'da mnta bancária receptora do depósito, eiou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'28/2022. Nenhum pagamento será

efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendentê de liquidaçao qualquer obnga$o financeira, sem que isso

gere direito a reajustamento de preços ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREI,I ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteirâ responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as espêcificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectivâ proposta;

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro do MunicÍpio a, durante a execução do objeto contratado.

. Não veicular publicidadê acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da AdministraÉo do

MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

- Mantêrem durante a execuÉo da ata de registro de preços todas as condições dê habililação e qualiflcaçãô

exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrirA TERCETRA - DAS sANçÕEs ADMrNtsrRATtvAs

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pêlo fornecedor no momento dâ execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa acêita pelo óÍgão ou entidade usuária, resguardados os procedimenlos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolâda ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

. Advertência;

o lJulta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de Íecusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Regislro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula tés por cento) por dia de fornecimento incomplêto ou em atraso, alé o

máximo de 10% (dez por cenlo), incidentes sobre o valor estimado da contÍatação, além do desconto do

vâlor corÍespondente ao Íomecimênlo não reâlizâdo pêla bênêÍlciáíâ da Ata, remlhida no prazo máximo

de '15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporána do dkelto de participar de licitação e de fomecer à AdministraÉo Pública,

poÍ prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hiÉtese dê aplicação de penalidades sêÉ assegurado â0 fomêcedor o mntraditório e ampla

defesa.

A aplicação das san@es previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçao de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fomêcedoÍ por eventuais perdas e danos causados à Adminiskação.

As importâncias relativas a multas seÉo descontadas dos pagamentos a serem eÍeluados à beneflciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prquízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n" 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atÍaso no atendimento somente nos seguintes casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortes fÍequentes de energia elétnca e águâ;
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